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APRESENTAÇÃO

Iniciei a leitura desta obra com imensa curiosidade, em 
razão do conteúdo que seu título sugere, e a concluí sentindo-
me recompensado, mais rico de conhecimentos sobre o assunto, 
e com a convicção de sua significativa importância para o mo-
mento histórico da  res publica  em nosso país. Como seria útil 
semelhante pesquisa em todos os municípios brasileiros!

Como se sabe, o controle na administração pública rea-
liza-se por dois modos:  o controle institucional,  de base 
constitucional, coercitivo, que se executa por meio dos controles 
interno e externo, e o controle social, este exercido pela socieda-
de, que o executa como se no regime da democracia direta estives-
se, por intermédio de sua participação ativa na gestão do Estado, 
de base na cidadania e de inspiração na ética, fundamentalmente. 
O controle interno é aquele mantido pelos três Poderes, de forma 
integrada, por meio do sistema de controles internos, e o externo 
o que se efetiva por meio do Poder Legislativo, de forma direta 
ou indireta, neste último caso, com o auxílio dos Tribunais de 
Contas.

Os autores centraram seu trabalho no controle social, cir-
cunscrito ao Estado do Ceará, com vistas à pesquisa do nível de 
transparência das informações prestadas pelos 184 municípios e à 
avaliação do cumprimento, pelos mesmos, dos preceitos previstos 
na legislação e na literatura, a partir de seus portais de transpa-
rência.

Concluem que a Região Metropolitana de Fortaleza apre-
senta o maior nível de transparência, enquanto a do Sertão Cen-
tral apresenta o menor, e constatam ainda que “embora existam 



municípios transparentes, ainda há muito a ser melhorado por 
parte das prefeituras do Estado do Ceará”. E finalizam anotando 
que há uma relação positiva, ainda que moderada, entre o nível 
de transparência dos municípios e seus índices de Desenvolvi-
mento Municipal e Humano, o que demonstra o relevante e de-
cisivo papel que a educação para a cidadania, o desenvolvimento 
pessoal e social, mais elevados nos maiores centros urbanos, têm 
na vigilância e no controle da gestão na coisa pública.

Trata-se de uma pesquisa de fôlego, realizada com o ri-
gor científico que se costuma exigir, e embora planejada com o 
propósito inicial de ser apresentado na Semana Universitária da 
Universidade Estadual do Ceará-UECE, como mais um trabalho 
científico e acadêmico, tornou-se, de fato, uma obra de natureza 
eminentemente prática e útil, como instrumento de controle e 
de combate à corrupção e, ao mesmo tempo, de promoção da 
transparência e da ética na gestão dos atos e negócios públicos.

Ao apresentar este livro, sinto-me prestigiado, e asseguro 
ao leitor: é uma obra cuja importância transcende os portais do 
ambiente acadêmico, para se tornar também referência a todos 
para os quais se dirige, ao educador, como luz para o caminho do 
educando, ao cidadão vigilante e amante da democracia, como 
instrumento de participação e de controle, ao agente público que 
executa as leis, ao agente público que governa comprometido 
com seu povo, com a visão larga e generosa do estadista, aos Tri-
bunais de Contas, que exercem o controle externo e, finalmente, 
a todos que sonham com uma democracia participativa e com 
uma sociedade mais desenvolvida e mais justa.

João Bosco Nogueira
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INTRODUÇÃO

O objetivo desta obra é pesquisar a transparência dos 
municípios do Estado do Ceará no que tange à evidenciação do 
cumprimento dos preceitos estabelecidos na legislação e na lite-
ratura sobre a disponibilização de informações na Administração 
Pública.

Desta forma, os objetivos específicos traçados foram, ini-
cialmente, realizar uma pesquisa bibliográfica para definir crité-
rios, com base na literatura pertinente e legislação vigente, a se-
rem observados pelos portais da transparência das 184 cidades do 
Estado do Ceará, elaborando um checklist próprio fundamentado 
na pesquisa bibliográfica. Em seguida, foi aplicado o checklist, 
verificando o cumprimento total, parcial ou de nenhum dos cri-
térios avaliados nos sítios eletrônicos dos municípios, estabele-
cendo o seu ordenamento e analisando os principais aspectos. 

É possível notar que a pesquisa foi delimitada quanto à ex-
tensão, concentrando-se nas informações divulgadas nos portais 
da transparência dos municípios do Estado do Ceará, e quanto ao 
assunto, enfocando o contexto das Finanças Públicas. 

A pesquisa é relevante pelo fato de que as contas públicas 
interessam a todos os integrantes da sociedade, pois cada indiví-
duo contribui para o orçamento do país e a população necessita 
de sua boa execução. Sendo assim, a transparência pública, objeto 
deste estudo, é de grande importância para a sociedade que nela 
pode encontrar uma forma efetiva de fiscalizar os recursos dos 
órgãos públicos, exercendo o chamado Controle Social. 

Ressalte-se, ainda, a percepção de que as fraudes no se-
tor público brasileiro parecem ser comuns, haja vista o grande 



número de denúncias que corriqueiramente são divulgadas pela 
imprensa. Logo, o Controle Social é essencial para inibir práticas 
abusivas, obrigando o governante a administrar de forma trans-
parente e forçando-o a justificar seus atos. 

Soma-se a isto, o fato de que a Lei Complementar nº 
131/2009 acrescentou dispositivos à Lei Complementar nº 
101/2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
com o intuito de propiciar uma maior transparência das informa-
ções, permitindo que a sociedade adquira o hábito de fiscalizar os 
recursos públicos e cobrar providências dos governantes. 

Desta forma, esta obra espera ser uma contribuição útil 
ao desenvolvimento acadêmico e profissional da transparência na 
Administração Pública, enquadrando-se como mais uma ferra-
menta no incremento do Controle Social.



14

1. CONTROLE SOCIAL

“O combate à corrupção depende muito mais da educação para a cidadania e do 
controle da sociedade sobre pequenos atos de corrupção do que do direito penal. A 
redução dos índices de corrupção no País é uma construção coletiva, que demandará o 
esforço e o compromisso ético de gerações de brasileiros.”

Vladimir Aras,
Procurador Regional da República. 

Entrevista ao Jornal Estadão, em 04/02/2015.

1.1 CONTROLE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Devido ser da natureza da administração pública gerir re-

cursos arrecadados de uma parcela mais abastada da sociedade 
para prover direitos fundamentais de toda a população, o ato de 
controlar será sempre inerente às ações desenvolvidas pela gestão 
das diferentes esferas de governo.

Nesse sentido, todo tipo de controle interessa ao cidadão, 
e porque existe uma percepção de que os gestores públicos des-
perdiçam ou desviam rotineiramente os recursos públicos com 
práticas corruptas, o controle sobre os gastos realizados recebe 
especial interesse da sociedade.

É pertinente destacar que nossa tolerância à corrupção é 
muito peculiar, haja vista que o cidadão brasileiro, em regra, pro-
cura obter vantagens nas transações em que está envolvido. Sendo 
assim, a conduta dos gestores públicos para beneficiar-se pode ser 
o reflexo dessa cultura de sobrepor os interesses particulares aos 
do grupo e a intolerância a essa atitude do gestor, por sua vez, 
pode estar atrelada a um sentimento de cobiça por parte de quem 
não obteve a “vantagem” que a corrupção propicia.
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O controle na administração pública pode ser exercido e 
classificado em diversos aspectos. Segundo Zymler (2008, p. 7), 
podem ser destacados mecanismos tais como o controle interno,  
exercido, no plano federal, pela Controladoria Geral da União 
(CGU), e o externo, que se divide em direto, exercido pelo Poder 
Legislativo, e indireto, também exercido pelo Legislativo, com 
auxilio do Tribunal de Contas da União (TCU). Apesar de, nesse 
momento, não incluir o Controle Social, Zymler (2008, p. 33) o 
menciona posteriormente destacando sua “procedimentalização” 
dentro do Direito Administrativo.

A CGU (2012, p. 16) torna mais clara a divisão do contro-
le sobre os gastos públicos, estruturando-a em Controle Institu-
cional e Controle Social.

O Controle Institucional está previsto na Constituição 
Federal de 1988, no Título IV (Da Organização dos Poderes), 
Capitulo I (Do Poder Legislativo), Seção IX (Da Fiscalização 
Contábil, Financeira e Orçamentária). Nessa Seção, o artigo 70 
da CF/88, estabelece que a aludida fiscalização deve ser exercida 
mediante controle externo e interno. 

O artigo 71 da CF/88 estipula que o controle externo será 
exercido pelo Congresso Nacional, com auxilio do Tribunal de 
Contas da União. Na esfera estadual ou municipal, o artigo 75 
da referida Carta Magna prevê que o tratamento deve ser análogo 
ao da Federação.

Zymler (2008, p. 6) destaca que “...o Controle Externo 
insere-se dentro do sistema de freios e contrapesos, o qual, junto 
com a tripartição dos poderes, a transitoriedade dos mandatos e 
o dever de prestar contas fundamentam o sistema republicano”.

Sendo assim, o controle externo pode ser observado de for-
ma sistêmica, fazendo parte de um conjunto de instrumentos que 
permitem a manutenção do estado democrático de direito.
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Com relação ao controle interno, o artigo 74 da CF/88 
ressalta que “os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man-
terão, de forma integrada, sistema de controle interno”.

Como já destacado, no âmbito do Poder Executivo Fede-
ral, o controle interno vem sendo exercido pela Controladoria 
Geral da União (CGU), órgão instituído com essa finalidade pela 
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003. Ao longo do presente tra-
balho, será possível observar que a CGU, apesar de ser órgão do 
Controle Institucional da administração pública, também exerce 
atividades fundamentais para o desenvolvimento do Controle 
Social. Esse viés da CGU poderá ser percebido ao longo desta 
pesquisa.

Muitos Estados e Municípios criaram órgãos com nomen-
claturas e funções similares à da CGU. Entretanto, não há um 
padrão estabelecido em normativos e, em algumas esferas gover-
namentais, é possível observar a atividade de controle interno sob 
a tutela das secretarias de finanças.

O Controle Social foi inserido nominalmente na CF/88 
pela Emenda Constitucional nº 71/2012, em seu artigo 216-A, § 
1º, X, como um dos princípios do Sistema Nacional de Cultura. 
Todavia, é possível observar diversas menções ao longo da Carta 
Magna, inferindo-se que o Controle Social esteve presente desde 
a sua concepção. 

Talvez a principal alusão ao Controle Social seja a indica-
ção do direito fundamental de acesso à informação, previsto no 
artigo 5º, XXXIII. Podem ser citadas ainda as formas de partici-
pação do usuário na administração pública, destacadas no artigo 
37, § 3º, a diretriz das ações e serviços públicos de saúde, estabe-
lecida no artigo 198, III, a diretriz das ações governamentais na 
área da assistência social, prevista no artigo 204, II, orçamento 
participativo, citado no artigo 29, XII, entre outras menções. 
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Também podem ser reportados outros dispositivos infra-
constitucionais que incentivam a atuação popular na promoção 
do Controle Social, tais como a Lei nº 8.666/93, que prevê, por 
exemplo, em seu artigo 16, a publicidade mensal dada à relação 
de todas as compras realizadas, informando “...o bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor 
e o valor total da operação...”. 

Outros exemplos podem ser listados na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF), na Lei de Acesso à Informação (LAI). 
Entretanto, antes de aprofundar a discussão sobre essa legisla-
ção, é oportuno atentar para os principais aspectos conceituais de 
Controle Social. Os tópicos a seguir abordam essa questão.

1.2 CONCEITO DE CONTROLE SOCIAL
Arnstein (1969, p. 216) caracteriza o início da participa-

ção popular e aprofunda a abordagem, correlacionando-a com o 
poder que os cidadãos teriam em direcionar as políticas públicas. 
Para a autora, a participação popular se efetiva como controle 
social na medida em que os cidadãos excluídos possam delibe-
rar sobre a política e processos econômicos. Abrange também a 
determinação de como a informação é compartilhada, metas e 
políticas são definidas e recursos são alocados. A autora resume 
o conceito, citando que é o meio pelo qual a população menos 
favorecida pode induzir mudanças que a permita usufruir dos 
benefícios da parcela mais rica da sociedade.

Bresser-Pereira (1998, p. 77), apregoa uma visão nacional 
que se coaduna com a apresentada por Arnstein, porém, com 
limitações:

A democracia direta ou o controle 
social é (...) o mecanismo de controle 
mais democrático e difuso. Através do 
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controle social, a sociedade se organiza 
formal e informalmente para controlar 
não apenas os comportamentos indi-
viduais, mas (...) para controlar as or-
ganizações públicas. (...) A democracia 
direta é a ideal, mas no plano nacional, 
só pode ser praticada de maneira limi-
tada, através de sistemas de consulta 
popular sobre temas muito claramente 
definidos.

De acordo com o Ministério de Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome – MDS (2015): “O controle social é a parti-
cipação do cidadão na gestão pública, na fiscalização, no moni-
toramento e no controle das ações da administração pública no 
acompanhamento das políticas, um importante mecanismo de 
fortalecimento da cidadania”.

Sendo assim, observa-se que o Controle Social pressupõe 
uma participação ativa da sociedade na gestão do Estado e não 
apenas o acesso à informação de como se realizaram os fatos. En-
tretanto, Bresser-Pereira menciona limitações a essa participação 
popular no Brasil que datam de 1998, mas que ainda podem ser 
observados atualmente.

A CGU (2012, p.16 e 17), porém, trata o tema com uma 
abordagem muito voltada para o controle dos gastos públicos, 
como pode ser observado na transcrição a seguir: 

O controle social pode ser entendido 
como a participação do cidadão na 
gestão pública, na fiscalização, no mo-
nitoramento e no controle das ações 
da Administração Pública. Trata-se de 
importante mecanismo de prevenção 
da corrupção e de fortalecimento da 
cidadania.
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(...)

O controle social é um complemento 
indispensável ao controle institucional 
realizado pelos órgãos que fiscalizam 
os recursos públicos. Essa participação 
é importante porque contribui para a 
boa e correta aplicação dos recursos 
públicos, fazendo com que as necessi-
dades da sociedade sejam atendidas de 
forma eficiente. 

A partir das definições apresentadas, pode se depreender 
que o controle social nasce da participação popular e se concentra 
no acompanhamento dos atos administrativos da administração 
pública, influenciando nas suas ações.

Desta forma, é possível observar que o controle social vai 
além do combate à corrupção. Porém, no Brasil, devido à incisiva 
atuação da CGU nesse sentido, as expressões “Controle Social” 
e “combate a corrupção” vêm se tornando sinônimos, quando, 
conceitualmente, o combate à corrupção seria uma das formas 
de controle social.

Reforçando essa ideia, a CGU promoveu, com o Decreto 
nº 5.683/2006, alteração na sua estrutura, criando a Secretaria 
de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas (SPCI). 
Antes disso, a CGU, conforme Lei nº 10.683/2003, trazia nas 
suas áreas finalísticas somente a Secretaria Federal de Controle 
Interno (SFC); a Controladoria Geral da União (CRG) e; Ouvi-
doria-Geral da União (OGU). Vale destacar que o Conselho de 
Transparência Pública e Combate à Corrupção já existia como 
um órgão de assessoria ao Ministro de Estado Chefe da Contro-
ladoria Geral da União.
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Posteriormente, com o Decreto nº 8.109/2013, a SPCI 
se torna a Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrup-
ção (STPC) operando no campo da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) e mecanismos de anticorrupção.

Essas modificações estruturais demonstram a preocupação 
em desenvolver a transparência nas ações do governo e corrobo-
ram o que já havíamos comentado, ou seja, a atuação da CGU de 
forma incisiva no desenvolvimento do Controle Social. Porém, 
transmite a ideia de que esse controle só se dá pelo conhecimento 
e divulgação das ações do governo. Entretanto, como já vimos, o 
Controle Social é mais amplo, e esse é apenas um dos seus cam-
pos de atuação.

1.3 MARCOS DO CONTROLE SOCIAL NO BRASIL 
No Brasil, o Controle Social é relativamente recente, pois 

até a CF/88, o país vivia um regime ditatorial que inibia qual-
quer tipo de manifestação contrária e, consequentemente, qual-
quer tipo de controle da administração pública pelo cidadão era 
inconcebível naquela época.

Sendo assim, o primeiro grande marco para o Controle 
Social no Brasil foi a promulgação da Constituição Federal de 
1998, conforme citado por Gurgel e Justen (2013, p. 362) e 
CGU (2012, p. 17).

Gurgel e Justen (2013, p. 362) prosseguem apontando que 
o segundo momento expressivo para o controle social se deu com 
o “advento do orçamento-participativo, iniciativa que é objeto 
de disputa entre o PT gaúcho e o PSDB paulista, mas que por 
vários motivos, se inscreveu na imagem e na prática mais forte e 
mais frequente do Partido dos Trabalhadores”. Ainda segundo os 
autores: “O terceiro momento diz respeito à reforma do Estado, 
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empreendida pelo governo Fernando Henrique Cardoso, entre os 
anos 1995 e 1999”.

Apesar de os autores entenderem que o governo do PT 
(de 2002 até os dias atuais) apresentou práticas muito similares 
às do governo anterior, cumpre destacar, no mínimo, dois fatos 
que impactaram no desenvolvimento do controle social: criação 
da Lei de Acesso à Informação (LAI), de legislação anticorrupção 
e de órgãos de controle mais robustos e autônomos, o que pode 
ser comprovado pelas atuações recentes do Ministério Público, 
Policia Federal e CGU, essa última efetivada em 2003.

As operações policiais realizadas em conjunto por esses 
órgãos, o Portal da Transparência da União e o Programa Olho 
Vivo, mantidos pela CGU, são exemplos de instrumentos de 
controle social que fazem jus a um quarto marco nos momentos 
já citados anteriormente.

Além disso, ainda se destaca a atualização da legislação an-
ticorrupção, com a sanção, por exemplo, da Lei Complementar 
nº 131/2009 (esta Lei determina a disponibilização, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-
tária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios) e da Lei nº 12.527/2011 (Regula o acesso a infor-
mações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 
3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal). Os 
comentários sobre tais dispositivos legais estão apresentados nos 
tópicos a seguir.

1.4 PREVISÕES LEGAIS SOBRE O CONTROLE SOCIAL
Como já destacado, a forma mais eficiente para os cidadãos 

participarem e ficarem atualizados a respeito do setor público e 
assim exercerem o controle social é a transparência, pois, através 
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dela, é possível acompanhar a gestão em cada área e identificar 
eventuais desvios que possam estar ocorrendo.

Nesse sentido, o artigo 37 da Constituição Federal Brasi-
leira de 1998 cita os cinco princípios básicos que devem reger a 
administração pública:

Art. 37. A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência...

(...)

§ 1º A publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

Ainda nessa esteira Afonso (2005, p. 669) diz que: 

A publicidade sempre foi tida como 
um princípio administrativo, porque 
se entende que o Poder Público, por 
ser público, deve agir com a maior 
transparência possível, a fim de que os 
administrados tenham, a toda hora, co-
nhecimento do que os administradores 
estão fazendo.
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Entretanto, o conceito de transparência é bem mais abran-
gente que o de publicidade, pois uma informação pode ser públi-
ca, mas não ser relevante. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complemen-
tar nº 101/2000) estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e possui um capítulo inti-
tulado de “transparência, controle e fiscalização”, o que possibili-
taria ao cidadão avaliar através da informação disponibilizada em 
relatórios, o grau de sucesso obtido pela gestão pública.

Segundo Santana Júnior (2008, p. 43), a elaboração da 
Lei de Responsabilidade Fiscal sofreu influências tanto do âm-
bito interno quanto do âmbito externo. Ainda segundo o autor, 
o momento histórico de instabilidade econômica foi convenien-
te para estabelecer normas mais severas e claras no que se refere 
ao endividamento e ao planejamento estatal, desta forma dando 
um choque de moralidade na conduta da gestão fiscal. No âm-
bito externo, a LRF foi influenciada e inspirada pelas diretrizes 
do Fundo Monetário Internacional, voltadas para boas práticas 
de transparência fiscal, com base em experiências vivenciadas na 
Nova Zelândia, Estados Unidos e União Europeia. Corroboram 
essa constatação Figueiredo (2001, p. 18-26), Nascimento e De-
bus (2002, p. 7) para os quais a Lei de Responsabilidade Fiscal 
incorpora alguns princípios e normas das três experiências inter-
nacionais citadas.

O The Fiscal Responsibly Act (1994) introduziu os princípios 
de gestão fiscal responsável e se destina a melhorar a transparência 
fiscal, exigindo a apresentação de uma série de relatórios fiscais 
na Nova Zelândia. O congresso determinou princípios e exigiu 
uma forte transparência do executivo naquele país, fornecendo 
informações mais transparentes para o público, e uma gerência de 
forma prudente dos riscos fiscais da Coroa neozelandesa.
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O Budget Enforcement Act de 1990 (BEA) era uma parte da 
Lei de Reconciliação Diligente Orçamentária norte-americana. 
O BEA limitou o empenho e as metas orçamentarias, procedi-
mento que ficou conhecido como Sequestration. Para os direitos e 
impostos, foram implementadas as regras PayGo, determinando 
que qualquer mudança orçamentária – como por exemplo: cortes 
de gastos ou impostos adicionais – teria de ser compensada pelo 
aumento da receita ou diminuição das despesas.

O Tratado de Maastricht foi um marco dentro da política 
de integração europeia, pois cada Estado-Membro, apesar de ser 
responsável por sua política orçamentária, está sujeito a metas e 
punições dispostas no Tratado. Para esse acompanhamento, foi 
instituída uma comissão responsável por verificar a evolução or-
çamentária e o montante da dívida pública, a fim de identificar 
desvios relevantes. 

Nessa mesma esteira, Santana Junior (2008, p. 44), Nasci-
mento e Debus (2002, p. 7) acreditam que apesar da influência 
externa a LRF teve de se adaptar à realidade brasileira, uma vez 
que as experiências internacionais se diferenciavam do momen-
to histórico brasileiro, além das diferenças culturais e políticas, 
sempre na busca de responsabilidade e bom uso dos recursos pú-
blicos. 

Sendo assim, esse dispositivo legal é considerado por mui-
tos autores um marco nas finanças públicas do Brasil, principal-
mente por ter estabelecido a transparência das informações como 
um dos seus pilares, possibilitando um acompanhamento das 
contas públicas pela sociedade.

Conclui-se que os órgãos públicos devem obedecer aos 
princípios da publicidade e transparência, necessitando assim, 
prestar contas à sociedade.
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Posteriormente, a Lei Complementar nº 131/2009 adicio-
nou normas à LRF e modificou o parágrafo único do seu art. 
48 e, em especial, o inciso II: “A transparência será assegurada 
também mediante (...) II – liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público;” (grifo nosso).

A internet é uma poderosa ferramenta para divulgação de 
informações. É um meio encontrado de aproximar o estado da 
sociedade, reforçando as democracias representativas e participa-
tivas.

O processo de comunicação promovido por meio digital 
representa um novo espaço social, especialmente quando estabe-
lecido em forma de rede, que pode conferir ao cidadão poderes 
de fiscalização mais contundentes.

O potencial da internet é muito grande e o crescimento 
de seu uso no Brasil ocorre em escala significativa. Se todos os 
usuários da internet no Brasil se conscientizarem da necessidade 
de participar do combate à corrupção, aumentarão as chances de 
se fazer política de forma ética.

A internet está aliada com outros meios de comunicação 
(jornais, revistas, murais, folhetos, diário oficial, reuniões comu-
nitárias, audiências públicas, horário eleitoral, publicidade e pro-
nunciamentos oficiais) tendo como pano de fundo os já citados 
princípios básicos da administração pública.

Reportando-se ainda à nova redação dada ao artigo 48 da 
LRF, o entendimento acerca de tempo real foi destacado no De-
creto nº 7.185/2010, em seu artigo 2º, § 2º, II, quando se esta-
belece o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil 
como prazo limite para sua divulgação.
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Quanto ao detalhamento dos registros contábeis, o artigo 
7º identifica um padrão mínimo de informações a serem divul-
gadas:

I - quanto à despesa:
a) o valor do empenho, liquidação e pagamen-
to;
b) o número do correspondente processo da 
execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentária, especificando 
a unidade orçamentária, função, subfunção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que 
financiaram o gasto;
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento, inclusive nos desembolsos de ope-
rações independentes da execução orçamentá-
ria, exceto no caso de folha de pagamento de 
pessoal e de benefícios previdenciários;
e) o procedimento licitatório realizado, bem 
como sua dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o número do correspondente 
processo; e
f ) o bem fornecido ou serviço prestado, quan-
do for o caso;
II - quanto à receita, os valores de todas as re-
ceitas da unidade gestora, compreendendo no 
mínimo sua natureza, relativas a:
a) previsão;
b) lançamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários.

Destaca-se que o referido Decreto pode ser aplicado aos 
Estados e Municípios, tendo em vista que, em seu preâmbulo e 
em seu artigo 1º, faz referência ao padrão mínimo de qualidade a 
ser seguido por cada ente da Federação, conforme artigo 1º, § 3º, 
da LRF, que cita a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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A Lei nº 12.527/2011, conhecida como a Lei de Acesso à 
Informação (LAI), regula o acesso a informações previsto na Car-
ta Magna de 1988 e abrange os órgãos da esfera governamental 
e entidades não governamentais que tenham recebido recursos 
públicos. Ressalte-se ainda que o desenvolvimento do Controle 
Social na administração pública é definido como uma das diretri-
zes norteadoras para a aplicação da referida Lei.

O Capítulo II da LAI traz informações relevantes que dis-
ciplinam o processo de acesso a informações e da sua divulgação. 
Nessa temática a LAI indica normas e procedimentos específicos 
para promover a gestão transparente e assegurar os direitos de 
acesso às informações, exceto aquelas que, por serem de natureza 
sigilosa ou de cunho pessoal, devam ser protegidas.

O artigo 8º caracteriza a essência da LAI, quando estipula:

É dever dos órgãos e entidades públicas 
promover, independentemente de reque-
rimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou 
geral por eles produzidas ou custodiadas.

Importante citar também o artigo 9º e seus incisos que 
asseguram o acesso às informações da administração pública me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao 
cidadão, nos órgãos e entidades do poder 
público, em local com condições apro-
priadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao 
acesso a informações; 
b) informar sobre a tramitação de docu-
mentos nas suas respectivas unidades; 
c) protocolizar documentos e requeri-
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mentos de acesso a informações; e 
II - realização de audiências ou consultas 
públicas, incentivo à participação popular 
ou a outras formas de divulgação.

Desta forma, pode-se observar um forte estímulo dessa le-
gislação ao desenvolvimento do controle social, permitindo que o 
cidadão comum tenha conhecimento dos atos da administração 
e, consequentemente, exerça seu julgamento sobre a adequação 
dos gastos da administração pública.

Outra norma que não está relacionada diretamente com 
o desenvolvimento do Controle Social é a Lei nº 12.846/2013, 
conhecida como a Lei Anticorrupção. Em seu artigo 1º, esclarece 
que “dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e ci-
vil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira”.

Pode-se observar que a legislação enfoca o enquadramento 
da Pessoa Jurídica praticante da corrupção. Com isso, não há, ne-
cessariamente, uma repercussão no desenvolvimento do Controle 
Social. Entretanto, a população tem, no mínimo, a sensação de 
que há uma preocupação em combater a corrupção e, com isso, 
pode-se sentir incentivada a exercer o seu papel no Controle Social.

Saliente-se que a Lei Anticorrupção trouxe, em seu arti-
go 22, a criação do “Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos 
órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio de todas as esferas de governo com base nesta Lei”.

Com a publicidade de empresas penalizadas pelo crime 
de corrupção, é possível afirmar que, pelo menos indiretamente, 
existe o incentivo ao Controle Social.

Cumpre destacar ainda o Decreto nº 8.243/2014, que 
instituiu a Política Nacional de Participação Social - PNPS e o 
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Sistema Nacional de Participação Social – SNPS, cujo objetivo é 
fomentar o dialogo entre a Administração Pública e a Sociedade 
Civil. Dentre os seus principais aspectos, destacam-se diretrizes, 
objetivos e instrumentos de participação da sociedade.

Por fim, é dever ressaltar que esses dispositivos legais men-
cionados, além de outros por ora não citados, dotam a população 
em geral, e em especial a sociedade organizada, de instrumentos 
de combate à corrupção, temática do tópico a seguir. 

1.5 INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL

Vários são os instrumentos que podem ser usados na busca 
do Controle Social. O já mencionado Decreto nº 8.243/2014 
cita, em seu artigo 6º, os seguintes:

I - conselho de políticas públicas;
II - comissão de políticas públicas;
III - conferência nacional;
IV - ouvidoria pública federal;
V - mesa de diálogo;
VI - fórum interconselhos;
VII - audiência pública;
VIII - consulta pública; e
IX - ambiente virtual de participação social.

Em outra vertente de Controle Social, a CGU (2015) in-
centiva que sejam adotados os seguintes:

•	 Conselhos municipais e controle social
•	 Orçamento participativo
•	 Controle social nas prefeituras
•	 Portal da Transparência
•	 Órgãos de fiscalização
•	 Denuncie irregularidades
•	 Olho vivo
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•	 Cursos para a promoção do controle so-
cial oferecidos pela CGU

•	 Transparência como Instrumento de 
Controle Social

•	 Manual Prático do Portal da Transpa-
rência

Dentre as ferramentas mencionadas, entende-se que o 
debate pode ser aprofundado nos instrumentos detalhados nos 
tópicos a seguir.

1.5.1 Conselhos de Políticas Públicas
O Conselho de Política Pública é a instância temática per-

manente que propicia a participação da sociedade no processo 
decisório dos governos e na gestão pública, conforme previsto no 
artigo 2º, II, do Decreto nº 8.243/2014.

A CGU (2012) destaca que os Conselhos podem ser cria-
dos em âmbito nacional, estadual ou municipal, mas, ressalta que 
o provimento de meios para o bom funcionamento dos Conse-
lhos é condição obrigatória para que Estados e Municípios rece-
bam repasses federais.

Sendo assim, os Conselhos criados devem promover a in-
teração entre a sociedade e o governo, possibilitando o conheci-
mento mais de perto das necessidades da população e fomentan-
do políticas públicas que sejam estruturadas de forma a atender 
essas demandas específicas, materializando o Controle Social.

São exemplos de Conselhos, citados pela CGU (2012), 
o Conselho de Alimentação Escolar, o Conselho Municipal de 
Saúde, o Conselho do Fundo de Educação Básica (FUNDEB) e 
o Conselho de Assistência Social.

O Conselho de Alimentação Escolar deve estar atento às 
verbas destinadas à merenda escolar, analisando o que foi com-
prado e a sua qualidade, assim como também a sua adequada 
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conservação e armazenamento. Reúne representantes da prefeitu-
ra, da câmara municipal, dos professores, dos pais de alunos e dos 
sindicatos ou associações rurais.

O Conselho Municipal de Saúde acompanha as verbas 
repassadas pelo SUS e por programas federais. Deve participar 
ainda da definição de metas para saúde e controlar a execução 
das atividades da área. Deve estar composto por representantes 
da prefeitura, dos usuários do SUS, de profissionais da saúde e de 
prestadores de serviço da área.

O Conselho do Fundo de Educação Básica (FUNDEB) 
deve estar atento aos gastos realizados com os recursos do FUN-
DEB, do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, além de supervi-
sionar o censo escolar e elaborar a proposta orçamentária anual. 
Reúne representantes da prefeitura, dos professores, dos diretores 
da escola, dos servidores técnico-administrativos, dos pais de alu-
nos e dos estudantes da educação básica pública.

O Conselho de Assistência Social acompanha as verbas 
repassadas às prefeituras para assistência social – programas vol-
tados às crianças (creches), idosos e portadores de deficiências 
físicas. Também aprova o plano de assistência social feito pela 
prefeitura. Deve estar composto por representantes da prefeitura 
e por entidades que fazem assistência social no município.

Além desses organismos, outros Conselhos podem existir 
exercendo atividades voltadas para outros programas do governo 
federal.

Como se pode observar, essas instituições propiciam um 
canal de comunicação entre a sociedade e o governo. Todavia, 
pesquisas recentes sobre a atuação dos conselhos municipais res-
saltam que a efetividade do Controle Social pode ser questionada.
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Ferreira e Fonseca (2014), ao estudarem a atuação dos 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente do Médio Piracicapa 
(MG), indicam que o grau de participação popular é baixo, ocor-
rendo somente para atender a interesses particulares.

Farias Filho, Silva e Mathis (2014), analisando a atuação 
dos Conselhos Municipais de Saúde dos municípios da Região 
Metropolitana de Belém (PA), identificam que “as ações dos 
conselhos são marcadas por cooptação de conselheiros”, e que 
as agendas deliberativas são dominadas por interesses individuais 
dos conselheiros sobre os coletivos, o que fragiliza o Controle 
Social dos conselhos.

Desta forma, percebe-se que o viés político presente na de-
finição dos representantes dos conselheiros pode influenciar na 
efetividade do Controle Social desta ferramenta. Entretanto, as 
pesquisas relatadas apresentam estudos pontuais sobre as ações 
dos conselhos e análises mais abrangentes podem indicar outras 
vertentes de atuação.

Pode-se concluir que a simples existência do instrumento 
não implica no Controle Social do gasto público, sendo necessá-
ria a participação efetiva da população para que isso ocorra.

1.5.2 Orçamento Participativo
O orçamento participativo foi tido como um marco no 

desenvolvimento do Controle Social, como já citado. Através 
deste instrumento, permite-se que os segmentos da sociedade ci-
vil organizada influenciem diretamente na escolha de como serão 
alocadas as verbas orçamentárias.

Todavia, essa atuação vem sofrendo críticas, pois não está 
havendo margem para modificar o orçamento de acordo com as 
demandas da população. Além disso, em alguns governos, a par-
ticipação popular se resume a um papel apenas consultivo, sem 
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influenciar decisivamente na gestão do orçamento, descaracteri-
zando a figura do orçamento participativo.

Desta forma, pode-se inferir que a ferramenta é bastante 
útil para a sociedade, contudo, com a potencial deturpação da 
maneira como ela deveria ser usada, o instrumento se desvaloriza.

1.5.3 Ouvidorias
As Ouvidorias devem existir no âmbito de cada entidade 

governamental como uma instância responsável pelas “reclama-
ções, solicitações, denúncias, sugestões e elogios relativos às polí-
ticas e aos serviços públicos, prestados sob qualquer forma ou re-
gime, com vistas ao aprimoramento da gestão pública”, conforme 
previsto no artigo 2º, V, do Decreto nº 8.243/2014.

Muitas vezes, este é o canal de mais fácil acesso ao cidadão 
comum, que não faz parte de entidades que representam segmen-
tos da sociedade. Sendo assim, a Ouvidoria deve exercer o impor-
tante papel de acolher as manifestações da população em geral, 
esquematizando-as e repassando-as para as autoridades compe-
tentes, com vistas a solucionar eventuais problemas destacados no 
contato. Também faz parte do ciclo da Ouvidoria apresentar uma 
resposta à população das questões apresentadas durante contato.

Atuando desta forma, a Ouvidoria irá compor uma boa 
base para o desenvolvimento do Controle Social. Entretanto, 
caso não aja dessa maneira, tornar-se-á mais um instrumento sem 
a sua necessária efetividade.

1.5.4 Programa Olho Vivo no Dinheiro Público
O Programa Olho Vivo no Dinheiro Público consiste em 

uma atividade Educacional desenvolvida pela CGU e que tem 
como propósito estimular o cidadão a atuar como observador 
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atento à melhor aplicação dos recursos públicos. De acordo com 
a CGU (2012): “busca envolver a sociedade numa mudança pela 
educação, pelo acesso à informação e pela mobilização social, 
utilizando as metodologias do construtivismo, da educação de 
adultos e da educação continuada”.

O Programa orienta como proceder à fiscalização, rela-
tando inclusive quais evidências podem ser colhidas para tornar 
eventuais denúncias mais contundentes. Caso a população tenha 
condições de colocar os ensinamentos em prática, é possível que 
ocorra um aumento da busca por informações da gestão governa-
mental e, consequentemente, um incremento do Controle Social.

1.5.5 Ambiente Virtual de Participação Social
O ambiente virtual de participação social consiste na uti-

lização da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para 
fomentar o diálogo entre os gestores públicos e a sociedade civil. 
O grande canal de comunicação utilizado para viabilizar essa fer-
ramenta é a internet.

Neste contexto, podem ser identificadas várias iniciati-
vas que se enquadram nessa ferramenta, tais como sistemas de 
Ouvidoria, disponibilização de documentos para Audiência ou 
Consulta Pública, realização de cursos no formato de Educação à 
Distância (EaD), entre outros. Porém, o instrumento que mais se 
destaca são os Portais da Transparência.

Importante frisar que, no âmbito da União, o Portal da 
Transparência está inserido no que pode ser chamado de “Rede 
de Transparência”, composta pelas páginas de transparência e 
pelo já mencionado Portal.

As páginas de transparência são desenvolvidas individual-
mente por cada entidade que compõe o governo federal, com 
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base em um padrão definido na Portaria Interministerial nº 
140/2006. Cada órgão apresenta informações acerca de sua exe-
cução orçamentária e financeira, licitações, contratos, convênios, 
diárias e passagens.

Já o Portal da Transparência é elaborado pelo Governo Fe-
deral e é regido pelo Decreto nº 5.482/2005. Apesar de esse tema 
ser aprofundado no capítulo seguinte deste estudo, vale ressaltar 
que o Portal da Transparência tem uma página como o comple-
mento de rede (http://www.portaldatransparencia.gov.br/rede/), 
na qual podem ser feitas consultas mais especificas, voltadas para 
Agricultura e Pecuária, Compras, Repasses, Cultura, Desenvolvi-
mento Urbano, Educação, entre outros aspectos.

Pode-se deduzir que a diferença entre as duas reside basica-
mente no fato de o Portal da Transparência apresentar informa-
ções consolidadas do governo, enquanto as páginas de transpa-
rência evidenciam dados individualizados de seus órgãos.

Desta forma, observa-se que a principal contribuição de 
um ambiente virtual de participação social é promover a trans-
parência ou o accountability dos gastos públicos, incentivando o 
Controle Social.

Importante citar ainda que, independente das ferramentas 
de Controle Social mencionadas, a sociedade pode se organizar e 
criar seus próprios instrumentos de acompanhamento. 

Nesse sentido, um dos principais desdobramentos da 
transparência nos gastos públicos foi o incremento de entidades, 
tais como “Transparência Brasil” e “Contas Abertas”, que divul-
gam constantemente notícias relacionadas aos gastos públicos, 
sobretudo os realizados pelo governo federal, com ênfase para o 
aumento de despesas, destacando possíveis ineficiências ou des-
perdícios.
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Sendo assim, fica demonstrado que o acompanhamento 
contínuo por parte do cidadão comum é possível, tanto pela ob-
servação da evolução de gastos, quanto pela influência nos atos da 
administração pública, ao longo de todo o mandato, e não apenas 
quando da eleição dos gestores.

O capítulo seguinte aborda a disponibilização por parte 
dos administradores públicos destes instrumentos de Controle 
Social, ou seja, trata especificamente da prática da evidenciação 
ou accountability na gestão pública.
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2. ACCOUNTABILITY

“A opacidade, o fetiche do sigilo e a cultura da autoridade deram o tom e o traço das 
relações dos agentes públicos com a sociedade civil por muito tempo, talvez por tempo 
demais, neste país”.

Rodrigo Janot,
Procurador-Geral da República.

Conferência Internacional de Combate à Corrupção,
em 09/12/2014.

O artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 
1988 (CF/88), revela quem tem a obrigatoriedade de prestar con-
tas para a sociedade: 

Qualquer pessoa física e jurídica, pú-
blica ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinhei-
ros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a união responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de na-
tureza pecuniária.

É no contexto apresentado nesse trecho da Constituição 
que se insere o termo accountability, cujo conceito será abordado 
no tópico a seguir.

2.1 CONCEITO
O termo inglês accountability é proveniente da prestação de 

contas de recursos recebidos e se popularizou no Brasil, no âmbito 
governamental, indicando a capacidade e, principalmente, o de-
ver das autoridades de prestarem contas à sociedade dos recursos 
financeiros arrecadados pelas diferentes esferas de governo.
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Essa obrigação tem maior destaque a partir dos reflexos 
causados pelo desenvolvimento do Controle Social, ou seja, a 
partir do momento em que a sociedade passou a fiscalizar com 
mais eficácia o emprego dos recursos públicos.

Apresentando os aspectos conceituais de accountabi-
lity, chamam atenção os estudos realizados por Valdés (1988) e 
Campos (1990), que podem ser considerados como as duas das 
primeiras tentativas de contextualizar o uso dessa expressão no 
Brasil.

Valdés (1988), que estuda a responsabilidade administra-
tiva, seus conceitos e aplicações na administração pública brasi-
leira, opta por permutar o vocábulo accountability por “dever de 
prestar contas” e “responsabilização”.

Já Campos (1990) tratou especificamente do problema da 
tradução do termo. No texto, é possível identificar que o primeiro 
contato da autora com a palavra ocorreu em suas pesquisas sobre 
Administração Pública, em curso de pós-graduação nos Estados 
Unidos da América (EUA). Destacou, como um dos principais 
aspectos para o termo não ter tradução na língua portuguesa, a 
diferença entre a conscientização do cidadão brasileiro e a do nor-
te-americano.

A autora ainda ressaltou que as possibilidades de evoluir 
nesse sentido residem, principalmente, na mobilização do cida-
dão e na descentralização e transparência por parte da adminis-
tração pública.

Apesar das questões levantadas por Campos datarem de 
uma época em que o Brasil saia de um regime de exceção, elas 
ainda podem ser consideradas pertinentes, até porque devem 
estar em constante evolução. Castro (2008, p. 277) ressoa essa 
ideia quando afirma que o termo não tem tradução no Brasil 
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e, tampouco, tem aplicação seu sentido. Contudo, o Brasil tem 
aplicado técnicas, conceitos e princípios utilizados nos países 
mais avançados.

Ainda em termos conceituais, Oliveira, Silva e Moraes 
(2008) afirmam que accountability trata da obrigação dos gesto-
res de um órgão administrativo ou representativo prestar contas à 
sociedade, reafirmando o conceito do Controle Social.

Nessa esteira, Silva (2009, p. 341) afirma que a disponibili-
zação de informações transparentes, tempestivas e relevantes acer-
ca da gestão pública e da alocação dos recursos públicos por parte 
dos governantes constitui um ato de responsabilidade na presta-
ção de contas, o que a literatura denomina de accountability.

Silva apontou duas vertentes essenciais para a boa pres-
tação de contas, que são a tempestividade e a relevância. Essas 
características se coadunam com as melhores práticas de eviden-
ciação contábil, difundidas nos pronunciamentos contábeis do 
CPC e na literatura pertinente sobre essas práticas.

O Pronunciamento CPC 00 R1 (2011, p.17), em seu item 
QC6, afirma sobre relevância da informação contábil:

Informação contábil-financeira rele-
vante é aquela capaz de fazer diferença 
nas decisões que possam ser tomadas 
pelos usuários. A informação pode ser 
capaz de fazer diferença em uma deci-
são mesmo no caso de alguns usuários 
decidirem não a levar em consideração, 
ou já tiver tomado ciência de sua exis-
tência por outras fontes. 

No contexto da administração pública, a capacidade que 
a informação divulgada pode ter de influenciar decisões, ou de 
predizer determinadas ações, deve ser matéria-prima para que 
os eleitores possam definir sua escolha de gestores públicos. Da 
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mesma forma, a informação divulgada pode ser parâmetro para o 
governo estabelecer as prioridades de suas ações, pois a cobrança 
da população poderá ser mais incisiva a partir da divulgação.

Já sobre tempestividade, o pronunciamento CPC 00 R1 
(2011, p.21), em seu item QC29, afirma:

QC29. Tempestividade significa ter 
informação disponível para tomadores 
de decisão a tempo de poder influenciá
-los em suas decisões. Em geral, a infor-
mação mais antiga é a que tem menos 
utilidade. Contudo, certa informação 
pode ter o seu atributo tempestividade 
prolongado após o encerramento do 
período contábil, em decorrência de 
alguns usuários, por exemplo, necessi-
tarem identificar e avaliar tendências.

No âmbito da gestão pública, a informação pode ser con-
siderada tempestiva na medida em que for difundida a tempo 
de avaliar um governo. Não seria estranho perceber que alguns 
gestores manifestem intenção de postergar divulgações, buscando 
ter benefícios, principalmente do ponto de vista eleitoral. Nesse 
sentido, já existem determinações legais que tentam disciplinar a 
informação tempestiva, fazendo com que a divulgação dos atos 
da administração pública seja quase imediata. O principal dis-
positivo legal nesse sentido está no artigo 48 da LRF, atualizado 
pela Lei Complementar nº 131/2009 que, como já comentado 
no capítulo anterior, estabelece a disponibilização de informações 
em tempo real.

Ressalte-se ainda que a divulgação de informações também 
deve ser suficiente. Contudo, não se pode cair na armadilha de 
evidenciar dados desnecessários ou fora do contexto. Segundo 
Hendriksen e Van Breda (1999), o excesso de divulgação pode 
ser tão prejudicial quanto a sua ausência. Um volume exacerbado 
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de informações deixa o usuário sem saber o que definir como 
prioridade, o que acaba causando desinteresse, devido à neces-
sidade de criar parâmetros para a seleção das informações úteis. 
O ideal seria que as informações consideradas justas, conforme 
definido por Hendriksen e Van Breda (1999), fossem divulgadas 
de acordo a potencialidade dos usuários, ou seja, considerando os 
perfis dos interessados na divulgação.

A Controladoria Geral da União – CGU (2010) coloca 
essa premissa em prática quando adota a chamada “linguagem 
cidadã” no sítio do Portal da Transparência da União. Essa práti-
ca adotada busca identificar, nas consultas realizadas no referido 
portal, qual a nomenclatura pela qual os programas ou ações do 
governo são popularmente conhecidos.

Essa abordagem é observada especialmente em consultas 
relativas a transferências de recursos a Municípios, onde o usuário 
interessado tem mais contato com o “apelido” do programa do 
que com o seu nome oficial, que é utilizado quase exclusivamente 
em relatórios técnicos.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OECD) incentiva a quebra de barreiras. Em estudo 
sobre a avaliação do Sistema de Integridade da Administração 
Pública Federal Brasileira, a OECD (2012, p. 108) orienta:

Embora condição necessária, a transpa-
rência em si não é suficiente para ga-
rantir o controle social. Os Governos 
devem investir na redução de barreiras 
aos cidadãos que querem, mas se en-
contram impedidos ou sem condições 
de participar, e estimular a participação 
daqueles que, embora não estejam im-
pedidos e possuam as condições neces-
sárias, não desejam participar. 
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Sendo assim, a partir dos conceitos apresentados, pode se 
apreender que o termo accountability deve ser entendido como a 
característica de um processo de prestação de contas no qual se di-
vulgam informações, obrigatórias ou voluntárias, que permitem 
o acompanhamento do patrimônio e, quando se tratar de gastos 
públicos, a responsabilização dos envolvidos na malversação dos 
recursos. Com isso, infere-se que, quanto mais transparente for o 
gestor público, propiciando a chamada evidenciação justa, maior 
a tendência de que a corrupção seja diminuta nos governos.

Uma implicação importante desse entendimento é a iden-
tificação de quem deve ser responsabilizado quando há a malver-
sação de recursos públicos. Nesse sentido, o já citado artigo 70, 
parágrafo único da CF/88, deixa claro que qualquer pessoa, física 
ou jurídica, que administre recurso público está sujeita a prestar 
contas à sociedade sobre seus atos derivados dessa gestão.

Ainda quanto à responsabilização Castro (2008, p. 277) 
deixa claro que a responsabilidade de prestar conta ao povo é 
aplicável ao controle e transparência. E continua:

Nossas autoridades estão empolgadas 
com a liberdade, com a partilha de 
cargos pelos políticos, mas pouco fami-
liarizadas com a responsabilidade que o 
cargo exige. É necessário que entendam 
que autoridade pressupõe responsabili-
dade. O dirigente quer ter autoridade, 
mas acha que não é responsável pelos 
atos dos seus subordinados. Responsa-
bilidade não se delega, delega-se, ape-
nas, competência (autoridade).

Apesar de a política de prestar contas ainda estar em cons-
trução em nosso país, é possível dizer que o fomento da transpa-
rência das informações sobre a administração pública e, conse-
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quentemente, do Controle Social promove o elo necessário para 
a promoção da accountability. Nesse sentido, OECD (2012, p. 
108) enfatiza:

A promoção da transparência e do con-
trole social é elemento fundamental 
para consolidar a responsabilização (ac-
countability) e o controle externo nos 
órgãos públicos (OCDE 2001; 2003; 
2009). A transparência fornece aos ci-
dadãos as informações necessárias para 
fiscalizar e avaliar o processo de tomada 
de decisões e as políticas públicas.

Desta forma, a característica de accountability na gestão 
pública, por mais que ainda seja incipiente, como poderá ser 
constatado em pesquisas recentes apresentadas nos tópicos a se-
guir, é uma preocupação dos administradores.

Entretanto, é relevante ressaltar que essa atenção dos ges-
tores não deve estar centrada em cumprir somente os requisitos 
legais, já destacados. É preciso incentivar a publicação voluntária 
das informações. Avelino et al (2014, p.573) indicam que a di-
vulgação mais ampla que a obrigatória ajuda a população a ava-
liar o desempenho das entidades governamentais, permitindo o 
exercício da accountability e do Controle Social. Afirmam ainda 
que o acesso a informações compreensíveis a uma ampla gama 
de usuários promove a cidadania e a aproximação entre Estado 
e sociedade.

Destaque-se, por fim, que é importante haver o equilíbrio 
entre as informações obrigatórias e voluntárias, para não se in-
correr no risco de divulgar somente o que beneficia as entidades 
públicas perante a sociedade, mas também não trabalhar apenas 
com a chamada evidenciação mínima do que é exigido por lei.
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2.2 PESQUISAS SOBRE O TEMA ACCOUNTABILITY
Como foi possível observar, desde o final da década de 80, 

ou início dos anos 90, alguns autores já se preocupavam em estu-
dar diretamente a prática de accountability no Brasil. 

Porém, Pereira, Silva e Araújo (2014) indicam que a pro-
dução acadêmica sobre accountability é incipiente no Brasil, mes-
mo após a adoção de novos paradigmas na gestão pública, espe-
cialmente no que tange aos aspectos de Governança. A literatura 
consolidada em livros que discutam o assunto também pode ser 
considerada escassa. Ainda assim, muitos trabalhos, principal-
mente artigos científicos, chamam a atenção para o tema e serão 
comentados nos próximos parágrafos. 

Santana Junior (2008) realizou um estudo com o objetivo 
de testar se havia relação entre os níveis de transparência fiscal 
eletrônica dos sítios eletrônicos do Poderes/Órgãos dos Estados 
e Distrito Federal do Brasil com os seus respectivos indicadores 
econômico-sociais. O autor percebeu deficiências por parte do 
gestor público em tentar transmitir as informações fiscais ao cida-
dão, e alguns instrumentos não são divulgados tempestivamente 
nos sítios eletrônicos dos Poderes/Órgãos, o que torna o acom-
panhamento difícil por parte da população. Comprovou-se tam-
bém que o incentivo à participação popular, através da internet, 
no processo de elaboração da PPA, LDO e LOA foi muito baixo 
ou quase inexistiu. O relatório de atividades e pareceres exigidos 
pelos Tribunais de Contas apresentam pequenos percentuais de 
divulgação via internet, e observou-se ainda que o número de 
resposta ao cidadão por e-mails foi aquém do esperado. Desta 
forma, falta interatividade entre os Poderes/Órgãos e o usuário. 
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Em outro momento, apesar do baixo nível de transparên-
cia, os testes estatísticos realizados demonstram que havia corre-
lação entre a transparência municipal e os indicadores econômi-
co-social, com exceção dos Ministérios Públicos estaduais, cuja 
relação não foi encontrada em nenhuma situação testada.

Outro estudo bastante citado, realizado por Coelho, Cruz 
e Platt Neto (2011), objetivou constatar a informação como fer-
ramenta de auxílio para o controle social. Os autores verificaram 
a necessidade de uma estrutura de gestão pública patrimonial, 
operacional, financeira e contábil atuante e harmônica com os 
princípios constitucionais. Destacaram que o princípio da trans-
parência, alicerce da Lei de Responsabilidade Fiscal, é um me-
canismo de cunho democrático que viabiliza a participação da 
sociedade. Por fim, ressaltaram que a transparência institui uma 
maior participação popular, de modo a se alcançar uma política 
de gestão fiscal responsável, apoiada no exercício da cidadania 
pelo controle social.

Já Ribeiro e Zuccolotto (2009) realizaram um trabalho 
com o objetivo de verificar se o nível de transparência dos muni-
cípios apresenta alguma relação com as condições sociais das ci-
dades pesquisadas. Desta forma, o principal objetivo dos autores 
foi identificar de que forma as relações sociais e fiscais interferem 
no nível de transparência fiscal eletrônica dos municípios. O ta-
manho da amostra utilizada pelos autores foi de 1.678 muni-
cípios brasileiros e eles levaram em consideração aspectos como 
conteúdo, apresentação, navegabilidade, acessibilidade, com-
preensão dos usuários, entre outros. Os dados foram coletados no 
período referente de 2000 a 2009 através de informações sobre 
gestão fiscal, disponibilizadas por esses municípios na internet.  
Foi constatado que a informação é divulgada com mais qualidade 
nos municípios cuja gestão social é mais efetiva , superando a 
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transparência de cidades com maior arrecadação relativa e com 
maiores investimentos per capita em educação e saúde. Ademais, 
averiguaram que o acesso aos dados fiscais pelo cidadão foi facili-
tado através de meios tecnológicos de comunicação. 

Cruz et al. (2012) realizaram um estudo com o propósito 
de abordar a transparência da gestão pública por meio de portais 
dos grandes municípios do Brasil. O modelo de investigação uti-
lizado por eles diferencia-se dos demais, por considerarem não 
apenas os relatórios fiscais e financeiros, mas também documen-
tos de natureza qualitativa, o que, segundo dizem, é facilmente 
compreendido pelos usuários. O trabalho realizado por Cruz et 
al. Também tinha o objetivo de identificar quais fatores estão as-
sociados à divulgação e à transparência dessas informações coleta-
das na pesquisa. A pesquisa foi realizada nos 100 maiores muni-
cípios brasileiros, de acordo com a população, e construiu-se um 
Índice de Transparência da Gestão Pública Municipal (ITGP-M) 
com base nas boas práticas contidas em códigos de transparência 
e governança internacional, na legislação brasileira aplicável e em 
experiências da mesma natureza, no Brasil e no exterior. Ao final 
do estudo, concluiu-se que existe associação entre os indicadores 
socioeconômicos dos municípios e o nível de transparência na 
divulgação de informações da gestão pública. 

O estudo de Viana et al. (2013) teve como finalidade ve-
rificar a aderência às normas internacionais quanto à divulgação 
e apresentação das contas públicas do Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Manaus. Desta forma, os autores elen-
caram 35 critérios de órgãos internacionais, e a partir disso, es-
quematizou-se um checklist para avaliação do portal. Usou-se o 
procedimento de observação sistemática com o objetivo de evi-
dências que pudessem atender aos critérios pesquisados. Viana 
et al. (2013) mensurou o nível de aderência total, parcial ou de 
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não aderência. Após a aplicação do checklist, os autores concluí-
ram que o nível de aderência foi baixo, apontando apenas 14% 
de adesão aos critérios. Identificaram também uma transparência 
pouco ativa e ficou evidente que o município objetivava apenas 
atender as cobranças mínimas da lei brasileira de responsabilida-
de fiscal e da lei geral de orçamento e finanças públicas. 

Beghin e Zigoni (2014), buscando construir um ranking 
das capitais mais transparentes do Brasil, realizaram um estudo 
que se dividiu em duas etapas, quantitativa e qualitativa. Na pri-
meira etapa, o objetivo era verificar se há aderência à nova le-
gislação brasileira, em relação à transparência orçamentária. Para 
tanto, os autores verificaram 27 websites das capitais, um site do 
governo federal e o site do Senado. A etapa qualitativa ateve-se em 
avaliar e dimensionar a percepção dos usuários intermediários, 
através de entrevistas, com o objetivo de avaliar os impactos dos 
dados no alargamento dos direitos humanos e da cidadania no 
Brasil. Os usuários intermediários são aqueles que recombinam, 
transformam e se apoderam dos dados para apresentá-los direta-
mente aos usuários finais. A etapa quantitativa evidenciou que, 
dentro do universo pesquisado, as informações são completas e, 
em grande parte, os dados não são primários, que as informações 
não são atualizadas, não há acessibilidade, não há discriminação 
do usuário, os dados são relativamente apresentados em formatos 
“não proprietário” e que não se sabe se os dados possuem licença. 
Já na etapa qualitativa descortinou-se que há uma demanda por 
parte do usuário por informações completas, atuais e confiáveis. 
Revelou também que os intermediários percebem avanços relati-
vos em relação aos direitos humanos.

Raupp (2013) realizou um estudo com o objetivo de veri-
ficar a prestação de contas do poder executivo dos municípios de 
Santa Catarina, através dos sítios eletrônicos. O autor selecionou 
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os municípios com porte populacional acima de 50.000 habitan-
tes, totalizando 25 portais eletrônicos investigados. Raupp sepa-
rou os indicadores em Nula, Baixa, Média e Alta capacidade. O 
modelo proposto pelo autor considera a capacidade Nula quando 
não é possível localizar ou não há existência de indicadores de 
prestação de contas. Em caso de divulgação parcial ou após o 
prazo legal sobre os gastos incorridos, a capacidade é considerada 
Baixa. Quando o portal divulga o conjunto de informações con-
tidas nas exigências legais, a capacidade é avaliada como Média. 
O autor considera a capacidade Alta quando o sítio eletrônico 
divulga informações além das contida nas exigências legais. Ao 
analisar os dados recolhidos na pesquisa, o autor observou que 19 
dos 25 municípios analisados possuem baixa capacidade de cons-
truir uma prestação de contas, que apenas 24% dos municípios 
atendem as exigências legais, e que a prestação de contas não foi a 
maior prioridade dentro os municípios pesquisados, e que maio-
ria dos executivos municipais opta por divulgar as informações de 
forma incompleta e fora do prazo. 

Avelino et al. (2014) desenvolveram uma pesquisa objeti-
vando identificar as características explicativas do nível de disclo-
sure voluntário, representado pelo Índice de Disclosure Volun-
tário Municipal (IDV-M), de municípios do Estado de Minas 
Gerais, em seus portais eletrônicos. Foram analisadas as seguintes 
características dos entes públicos: gênero do gestor municipal, fi-
liação partidária, escolaridade do(a) gestor(a) municipal, PIB per 
capita, receita orçamentária, população, transferência de recursos 
da União para os municípios, Índice de Desenvolvimento Hu-
mano Municipal (IDH-M), taxa de alfabetização, Índice Firjan 
de Desenvolvimento Humano (IFDM), Índice Firjan de Gestão 
Fiscal (IFGF) e participação no Programa de recursos federais a 
partir de sorteios públicos, em uma amostra composta por 130 
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municípios. O estudo evidenciou que os níveis de divulgação da 
informação dos municípios encontram-se baixos, decorrente das 
pontuações para o IDV-M estarem abaixo da média. Ademais, 
das 12 características analisadas, foram consideradas estatistica-
mente relevantes as variáveis população, receita orçamentária e 
transferências de recursos da União para os municípios, além da 
filiação partidária (PT, PMDB e PR). 

Barros (2014) realizou um estudo baseado no questiona-
mento da relação existente entre os indicadores socioeconômicos 
e o nível da transparência fiscal dos municípios do Paraná. Logo, 
a pesquisa analisou o nível de transparência fiscal eletrônica dos 
municípios do Estado do Paraná e as relações com indicares so-
cioeconômicos selecionados. O modelo de avaliação do autor foi 
desenvolvido por Santana Junior (2008) e adaptado por Cruz et 
al. (2009). O autor fez correlação entre o Índice de Transparência 
Fiscal Eletrônica (ITFE) e os seguintes indicadores socioeconô-
micos: Taxa de Analfabetismo, Tamanho da População, PIB per 
capita, Receita Orçamentária e IDH-Municipal (IDHM). O es-
tudo indicou que 371 municípios possuem portal para a divulga-
ção dos dados, e somente 219 mantém atualização constante. A 
pesquisa constatou que o ITFE possui correlação estatística signi-
ficativa com os indicares socioeconômicos. Foi evidenciado tam-
bém que as maiores notas do ITFE são de municípios de grande 
porte, que obtiveram a média de 21, 46 pontos, o que representa 
42,07% da nota total, enquanto os municípios de pequeno porte 
alcançaram a média de 3,15 pontos. 

Muniz Filho e Pontes (2013) realizaram uma pesquisa afim 
de verificar a aderência dos municípios cearenses às exigências 
da Lei de Transparência quanto à divulgação, em tempo real, 
das informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira. Para a apuração dos resultados, os autores utiliza-
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ram os dados oficiais coletados referentes à fiscalização do TCM/
CE. Dentre outros achados, constataram os autores que todos os 
municípios possuem Portal da Transparência, e eles concluíram 
que grande parte das Prefeituras e Câmaras Municipais Cearenses 
buscam cumprir as exigências da Lei, e que a maior irregularidade 
está na divulgação das informações em tempo real. 

Analisando os estudos anteriores sobre o assunto, é possí-
vel observar que há um déficit na divulgação das informações das 
entidades Públicas, muitas vezes causado pelo nível socioeconô-
mico do município, conforme Santana Junior (2008), Ribeiro 
e Zuccolotto (2009), Cruz et al. (2012), Avelino et al (2014) e 
Barros (2014). Ressalte-se ainda que isto fortalece a hipótese de 
conexão entre a transparência e índices de desenvolvimento. 

 A accountability não é, eficientemente, praticada pelo ges-
tor público e a sociedade, grande interessada, deve assumir um 
papel de protagonista e exercer o poder de controle social. 

Como já destacado, um dos principais instrumentos de ac-
countability é o Portal da Transparência que, no âmbito federal, está 
inserido na Rede de Transparência, aprofundada no tópico a seguir.

2.3 REDE DE TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO FEDERAL
A rede de transparência está disciplinada, essencialmente, 

no Decreto nº 5.482/2005 e na e na Portaria Interministerial nº 
140/2006. 

O Decreto dispõe sobre a divulgação de dados e informa-
ções pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
por meio da Rede Mundial de Computadores – Internet, e ins-
titui o Portal da Transparência do Poder Executivo Federal e as 
páginas de Transparência Pública mantidas por cada órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal.
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A Portaria disciplina o mesmo assunto do Decreto, porém 
detalha as informações mínimas que devem constar nas páginas 
de Transparência Pública dos órgãos e entidades da administração 
pública federal.

A rede de transparência do governo federal é composta pe-
las Páginas de Transparência Pública de cada órgão e entidade da 
administração pública e pelo Portal da Transparência da União. 
Esses itens estão detalhados nos tópicos subsequentes.

2.3.1 Páginas de Transparência Pública
As Páginas de Transparência Pública (PTP) dos órgãos da 

Administração Pública Federal, de acordo com a citada Portaria 
Interministerial, devem apresentar, no mínimo, informações so-
bre a execução orçamentária e financeira, licitações, contratos, 
convênios, despesas com passagens e diárias.

A execução orçamentária e financeira deve evidenciar um 
Quadro de Detalhamento de Programas com a indicação do 
montante orçado autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e Créditos Adicionais, acompanhado dos valores liquidados e pa-
gos. O quadro pede ainda a indicação do percentual liquidado e 
pago em relação ao orçamento.

Outro detalhamento previsto é o Quadro de Execução de 
Despesas, com a descrição da natureza das despesas acompanha-
das do montante liquidado e pago.

Analisando as PTP dos órgãos, e tomando como exemplo 
o Ministério da Ciência e Tecnologia e os órgãos subordinados 
e entidades vinculadas, foi possível constatar a possibilidade de 
consulta nos termos que a Portaria define.

Quanto às Licitações, deve ser evidenciado o detalhamento 
do órgão responsável, modalidade e número do processo e da lici-
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tação, objeto, especificação do número de itens, data, hora e local 
do certame, situação da licitação (aberta ou homologada), conta-
to no órgão responsável pelo processo e um caminho para soli-
citar informações mais detalhadas sobre o processo de aquisição.

Analisando a PTP do Ministério da Ciência e Tecnologia 
foi possível identificar a possibilidade de consulta por modali-
dade, por ano, por situação, por unidade gestora e uma busca 
avançada, cumprindo a determinação da Portaria Interministerial 
nº 140/2006.

Com relação a contratos, deve ser informado o detalha-
mento do órgão responsável, modalidade de licitação usada, fun-
damentação legal, número do processo e do contrato, seu valor, 
objeto, período de vigência e data de publicação, nome e CNPJ 
ou CPF do contratado e caminho para solicitar informações mais 
detalhadas sobre o processo de aquisição. Quando houver aditi-
vos, deve ser apresentado o número do processo e do aditivo, seu 
objeto e data de publicação. Além disso, deve-se manter a relação 
de empresas que tenham sido declaradas suspensas de licitação ou 
impedidas de contratar, em razão de descumprimento de contra-
to com o órgão, indicando a penalidade aplicada e a sua vigência.

A PTP do Ministério da Ciência e Tecnologia permite a 
pesquisa por modalidade, por ano, por situação, por contrata-
do, por unidade gestora e uma busca avançada. A consulta de 
empresas suspensas está em um ambiente separado, denominado 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
que faz correspondência com a consulta disponível no Portal da 
Transparência da União. Pode-se concluir que a consulta observa 
o exigido na Portaria.

No que se refere a Convênios, deve ser explicitado o deta-
lhamento do órgão responsável, nome do conveniado, número 
do processo e do Convênio, seu objeto, vigência, valor total do 
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recurso, especificando o repasse e a contrapartida. Além disso, 
deve-se manter relação de conveniados que estejam inadimplen-
tes com o órgão.

A PTP do Ministério da Ciência e Tecnologia permite a 
pesquisa por data, por situação, por Unidade Federativa/Muni-
cípio, por convenente, por unidade gestora e uma busca avan-
çada. A consulta de inadimplência está inserida na pesquisa por 
situação, na qual é possível observar a categoria “Inadimplência/
Suspensa”, indicando as entidades que se encontram nesse estado 
no momento da consulta. Também pode ser consultado no Portal 
da Transparência da União o Cadastro das Entidades Privadas 
Sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM.

Pode-se concluir que os termos da Portaria foram aten-
didos. Entretanto, um aperfeiçoamento possível na consulta de 
inadimplência ou suspensão seria a informação do período em 
que a entidade se encontra nessa situação.

Quanto às diárias e passagens, deve ser destacado o de-
talhamento do órgão responsável, nome do servidor, seu cargo, 
origem e destino da viagem, seu período, motivo, meio de trans-
porte, categoria da passagem e seu valor, quantidade de diárias e 
seu total, e o montante dispendido no total da viagem.

Na PTP do Ministério da Ciência e Tecnologia é possível 
pesquisar por data, por servidor, por unidade gestora e uma busca 
avançada, cumprindo o determinado pela Portaria Interministe-
rial nº 140/2006.

Desta forma, foi possível constatar que esse canal de trans-
parência apresenta informações atualizadas e em conformidade 
com os requisitos legais, permitindo, assim, que o cidadão o uti-
lize como instrumento de controle social. No tópico a seguir, é 
feita análise do outro elemento da rede de transparência, ou seja, 
o Portal da Transparência do Poder Executivo Federal.
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2.3.2 Portal da Transparência do Poder Executivo Federal
O Portal da Transparência do Poder Executivo Federal ou 

Portal da Transparência da União (PTU) consiste em um endere-
ço eletrônico mantido pela CGU no qual se disponibilizam deta-
lhamentos sobre os gastos públicos realizados pela União.

De acordo com o Decreto nº 5.482/2005, devem ser vei-
culados no endereço os gastos efetuados pelos órgãos da Admi-
nistração Pública Federal, os repasses aos entes da Federação, as 
operações de descentralização orçamentária em favor de pessoas 
naturais ou entidades não-governamentais e as operações de cré-
dito procedidas por instituições financeiras oficiais de fomento. 
Esses são os parâmetros mínimos a que o PTU deve obedecer, por 
força do Decreto de sua criação. Contudo, é possível observar que 
o Portal apresenta atualmente uma gama maior de informações a 
respeito de Despesas, Receitas, Convênios, Sanções, Servidores e 
Outras Consultas, como poderá ser observado nos tópicos a seguir.

2.3.2.1 Despesas
Nesse espaço do PTU, é possível conhecer as despesas em-

penhadas, liquidadas e pagas com atualização diária. Também é 
possível pesquisar, com atualização mensal, os gastos diretos do 
governo, as transferências de recursos, despesas por função pro-
gramática e outras consultas chamadas de temáticas, tais como 
Bolsa Família, Diárias, Cartões Corporativos, entre outras. Nessa 
e em todas as operações do Portal, é possível fazer o download 
dos dados.

Apesar de considerar que o conjunto de informações é 
condizente com o previsto na legislação, e até superior, algumas 
oportunidades de melhoria podem ser verificadas, tais como 
apresentar percentuais de despesas empenhadas, liquidadas e pa-
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gas, pois a informação fornecida pelo Portal é estanque, ou seja, 
uma tabela com os empenhos por dia ou por período, outra lista 
com as liquidações diárias e mais uma relação das despesas pagas 
no dia, o que dificulta uma análise conjugada desses valores. Ou-
tro exemplo de aprimoramento seria a identificação do cargo do 
portador do cartão corporativo e a natureza da despesa paga por 
esse meio. 

Essas e outras sugestões podem ser encaminhadas à CGU, 
mantenedora do Portal, através do canal de comunicação “Fale 
Conosco”, que permite o envio de sugestões, reclamações e elogios.

2.3.2.2 Receitas
Nesse ambiente estão disponíveis as receitas previstas e rea-

lizadas por órgão, inclusive as especificadas por entidades vincu-
ladas, e por Categoria de Receita, também com desdobramentos 
por espécies.

Também foi possível observar que são disponibilizadas in-
formações complementares, por meio de notas explicativas, por 
exemplo, para aprimorar o entendimento a respeito da estrutura 
pela qual os números são divulgados.

2.3.2.3 Convênios 
Nesse campo do PTU, podem ser encontrados dados a res-

peito de convênios e outros instrumentos congêneres, detalhados 
por número, Unidade Federativa, Objeto, Concedente, Conve-
nente, Valor Conveniado, dentre outros.

Adicionalmente, é possível restringir o período de consulta 
por mês ou por semana, além de permitir o cadastro em mala di-
reta para receber informações sobre novas liberações a uma Uni-
dade Federativa específica.
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2.3.2.4 Sanções 
Nesse espaço, podem ser conhecidas três tipos de listas: o Ca-

dastro de Empresas e Pessoas Físicas Sancionadas (CEIS), Cadastro 
de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) e 
o Cadastro de Expulsões da Administração Federal (CEAF).

No CEIS podem ser conhecidas as pessoas físicas ou jurídi-
cas impedidas de participar de licitações ou de serem contratadas 
pela Administração Pública em todas as esferas. A consulta pode 
ser feita por CNPJ ou CPF, Razão Social ou Nome Fantasia e 
Tipo de Sanção. O detalhamento informa os dados da empresa, 
o tipo de sanção e seu período e o órgão responsável.

O CEPIM indica os dados da entidade, do convênio e o 
motivo do impedimento. Existe o acesso à lista completa ou a 
procura por Nome ou CNPJ e, após o seu resultado, ainda é pos-
sível consultar por texto livre. É importante ressaltar o entendi-
mento já mencionado a respeito do aprimoramento no CEPIM, 
que poderia apontar o período de inadimplência da entidade. 

Por fim, o CEAF fornece a lista com CPF e Nome dos ser-
vidores punidos, seu órgão de lotação, a punição aplicada e a data 
de publicação da punição no Diário Oficial da União (DOU).

2.3.2.5 Servidores
Nesse ambiente, podem ser acessadas informações sobre os 

servidores, civis ou militares, e outros agentes públicos do Poder 
Executivo Federal. Entretanto, não constam dados de empresas 
públicas, sociedade de economia mista e aposentados, pensionis-
tas ou instituidores de pensão.

A busca pode ser feita por Nome ou CPF, por Órgão de 
Exercício, por Órgão de Lotação, por Função ou Cargo de Con-
fiança e Órgão e por Função ou Cargo de Confiança. Importante 
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destacar que, após resultado, ainda pode ser feita uma consulta 
com texto livre.

Ressalte-se ainda que a pesquisa permite desdobramen-
tos até que se chegue aos dados pessoais dos servidores, sendo 
evidenciado seu nome, órgão, função, jornada de trabalho e o 
detalhamento de sua remuneração, entre outros aspectos. Ainda 
podem ser consultadas as Tabelas de remuneração dos servidores 
públicos federais, a Remuneração dos militares das Forças Arma-
das, no Brasil e no exterior, e a Tabela de Remuneração de Cargos 
Comissionados.

2.3.2.6 Outras Consultas
O PTU permite ainda mais duas consultas: Imóveis 

Funcionais de Propriedade da União e Beneficiados da Lei 
10.559/2002.

A busca relativa a imóveis funcionais apresenta o endereço 
do imóvel, o órgão responsável e a sua situação, se ocupado ou 
vago. Ainda pode ser feita a pesquisa por permissionário, na qual 
se destacam os seus dados, o órgão de exercício e data de início 
da ocupação.

Com relação aos beneficiados da Lei 10.559/2002, pode 
se procurar somente o beneficiário com reparação econômica ou 
a lista completa, na qual se identificam os seus dados pessoais e o 
valor da reparação econômica, caso exista.

Além das consultas já destacadas o PTU remete a páginas 
especificas de projetos de grande interesse social, tais como “Jo-
gos Rio 2016” e “Copa 2014”, com detalhamentos específicos, 
principalmente no que se refere ao andamento das obras para as 
Olimpíadas de 2016 e o volume de recursos investidos na Copa 
do Mundo de Futebol de 2014.
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Outros aspectos que chamam a atenção no portal são: o 
Glossário, mostrando a preocupação de se fazer compreender, e 
não apenas de dar publicidade aos fatos; o Manual Prático do 
Portal da Transparência orientando a forma de como obter in-
formações e o mecanismo “Fale Conosco” que, como já citado, 
permite o envio de sugestões, reclamações e elogios.

2.3.3 Diferenças entre o Portal da Transparência e as Páginas 
de Transparência Pública

A diferença entre os dois instrumentos que compõem a 
rede de transparência reside no fato de que o Portal da Transpa-
rência reúne informações do Poder Executivo Federal, enquanto 
que as Páginas de Transparência apresentam os gastos de cada 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal. Desta for-
ma, o Portal da Transparência da União é único, enquanto que 
existem várias Páginas de Transparência Pública.

De certa maneira, as Páginas complementam o Portal, pois 
especificam as operações realizadas por cada ente que compõe o 
Poder Executivo Federal.

É de grande importância a existência desses instrumentos 
para a sociedade acompanhar as ações do governo. Pelo lado da 
administração pública, também se reveste de relevância, pois de-
monstra que está desenvolvendo suas atividades de forma trans-
parente, permitindo o Controle Social, o que deveria influenciar 
positivamente no momento do sufrágio eleitoral.

Um dado que ratifica o interesse da população nas infor-
mações constantes na rede de transparência, dimensionado pelo 
incremento na quantidade de visitas aos endereços eletrônicos, é 
mostrado no Quadro 1, a seguir.
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Quadro 1 – Evolução de Acessos às Páginas de Transparência.

Ano quantidade de Visitas Evolução
2008 1.304.386 Registro Inicial
2009 655.730 Decréscimo de 49,73%
2010 457.108 Decréscimo de 30,29%
2011 667.335 Incremento de 45,99%
2012 1.114.874 Incremento de 67,06%
2013 1.421.136 Incremento de 27,47%
2014 2.194.400 Incremento de 54,41%

Fonte: Adaptado de CGU (2015a)
Obs: Optou-se por desconsiderar os dados de 2015, pois se reportavam somente 
até o mês de abril.

A partir do Quadro 1, é possível perceber que, nos últimos 
anos, está havendo um incremento no total de visitas às Páginas 
de Transparência. Chama atenção o montante de 2014, que ul-
trapassou 2 milhões de acesso. O Quadro 2 mostra o volume de 
acessos ao Portal da Transparência.

Quadro 2 – Evolução de Acessos ao Portal da Transparência da União.

Ano quantidade de Visitas Evolução

2005 285.968 Registro Inicial
2006 377.078 Incremento de 31,86%
2007 646.701 Incremento de 71,50%
2008 1.443.610 Incremento de 123,23%
2009 1.704.284 Incremento de 18,06%
2010 2.938.152 Incremento de 72,40%
2011 3.369.275 Incremento de 14,67%
2012 8.170.046 Incremento de 142,49%
2013 11.057.696 Incremento de 35,34%
2014 14.608.603 Incremento de 32,11%

Fonte: Adaptado de CGU (2015c)
Obs: Optou-se por desconsiderar os dados de 2004 e 2015, pois não completavam 
12 meses.
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No Quadro 2, é possível constatar que o incremento de 
acessos ao Portal da Transparência é constante. Os exercícios de 
2008 e 2012 apresentaram maior crescimento, fato que pode ter 
relação com as eleições municipais realizadas nesses anos. O nú-
mero de acessos em 2014 também é bastante expressivo frente aos 
demais períodos.

Entretanto, quando se comparam os números de acessos 
com a população do Brasil, de mais de 200 milhões de habitan-
tes, que podem acessar as páginas várias vezes ao dia, percebe-se o 
quanto ainda é necessário evoluir.

É certo que a maior parte dos cidadãos que acessam estes 
endereços eletrônicos é representante da sociedade civil organi-
zada. Mas, de qualquer forma, o incremento evidenciado nos 
Quadros 1 e 2 mostra que houve, no mínimo, uma maior estru-
turação na procura pelo Controle Social.

2.4 DISSEMINAÇÃO DE PORTAIS DA TRANSPARÊNCIA
O Portal da Transparência se consolidou como um dos 

principais instrumentos de Controle Social, incrementando a ac-
countability ou transparência das ações governamentais.

Sendo assim, foi natural que os entes que compõem a Fe-
deração consolidassem a criação de um Portal da Transparência 
próprio, seja por iniciativa própria do Executivo ou por imposição 
da Assembleia Legislativa, ou ainda por pressão popular. Atual-
mente, é perceptível que essa prática iniciada pela União está dis-
seminada em quase todos os Estados e Municípios do Brasil.

Com fulcro nesse desenvolvimento, os capítulos seguintes 
estão voltados para examinar o nível de transparência dos Muni-
cípios do Estado do Ceará, objetivo central deste estudo, como 
já citado. Inicialmente, foi relatada a metodologia usada e, em 
seguida, o resultado da pesquisa junto aos Municípios cearenses.
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3. METODOLOGIA

3.1 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA
Como já destacado, o objetivo desta pesquisa é estabelecer 

uma classificação dos municípios do Estado do Ceará quanto à 
evidenciação do cumprimento dos preceitos estabelecidos na lite-
ratura e na legislação sobre a transparência das informações.

Para tanto, foi necessário realizar uma pesquisa bibliográfi-
ca nos principais dispositivos legais e junto à literatura recente so-
bre o assunto, o que tornou possível a elaboração de um checklist 
a ser aplicado nos Portais da Transparência dos Municípios. O 
método de pesquisa escolhido foi a pesquisa bibliográfica, com-
binada com uma pesquisa de campo.

Com relação à pesquisa bibliográfica, Marconi e Lakatos 
(2010, p. 166) citam:

A pesquisa bibliográfica, ou de fontes 
secundárias, abrange toda bibliografia 
já tornada pública em relação ao tema 
de estudo, desde publicações avulsas, 
boletins, jornais, revistas, livros, pes-
quisas, monografias, teses, material car-
tográfico etc., até meios de comunica-
ção oral: rádio, gravações em fita mag-
nética e audiovisual: filmes e televisão. 
Sua finalidade é colocar o pesquisador 
em contato direto com tudo o que foi 
escrito, dito ou filmado sobre determi-
nado assunto, inclusive conferências 
seguidas de debates que tenham sido 
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transcritos por alguma forma, quer pu-
blicadas, quer gravadas. 

A partir da citação apresentada, depreende-se que a pes-
quisa bibliográfica possibilita ao pesquisador o aprofundamento 
sobre o conteúdo, corroborando o embasamento científico ne-
cessário para efetuar a posterior análise de dados, propiciando 
possíveis descobertas sobre o tema.

Nesse sentido, buscou-se fundamentação nas abordagens 
de Ribeiro e Zuccolotto (2009), Beghin e Zigone (2014) e Viana 
et al. (2013), entre outros autores, que destacam a importância 
e as melhores formas de aplicação da transparência no setor pú-
blico.

Assim sendo, como fruto dessa etapa, foi elaborado um 
checklist com o conteúdo desejado dos Portais da Transparência 
dos Municípios, considerando a quantidade e a qualidade da in-
formação.

Tomou-se como ponto de partida o checklist construído 
por Viana et al. e que foi aplicado no município de Manaus. Es-
quadrinharam-se, entre outros aspectos: Acessibilidade, Tempes-
tividade, Dados Livres, Inteligibilidade, Ações de Receitas e Des-
pesas, a exposição de relatórios orçamentários, tais como: Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 
de Orçamentária Anual (LOA), Contratos e Convênio, dentre 
outros documentos essenciais para a transparência municipal.

Um checklist próprio foi construído para a presente pes-
quisa, formado por 11 critérios baseados na legislação vigente, 
que tem caráter compulsório, e 9 critérios ancorados na literatura 
pertinente ao assunto, cuja divulgação se caracteriza como volun-
tária. O detalhamento de cada um deles está apresentado a seguir.
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3.2 Acessibilidade
Para a informação atingir o maior alcance possível, é neces-

sário que o divulgador a torne acessível. Logo, para a participação 
popular ser ativa, devem ser disponibilizadas ao cidadão comum 
ferramentas capazes de reduzir as dificuldades de acesso e inter-
pretação. (COELHO, CRUZ e PLATT NETO, 2011).

É importante destacar ainda a linguagem não arbitrária, 
a possibilidade de verificação independente e a disposição para 
geração de relatório. O sítio eletrônico deve ser de fácil navega-
ção, possibilitar o acesso de mais informações em uma menor 
quantidade de documentos.

Buscou-se com esse critério identificar no sítio eletrônico o 
uso de perguntas frequentes, redução de dificuldades para usuá-
rios limitados, disposição de geração de relatórios e tradução de 
páginas para outras línguas.

3.3 Tempestividade
A legislação vigente exige a disponibilização de dados de-

talhados sobre a execução orçamentária e financeira em meios 
eletrônicos de acesso público, proporcionando o seu pleno co-
nhecimento e acompanhamento, em tempo real. Desta forma, 
a entidade fica obrigada a realizar a divulgação com brevidade, 
porém, preservando a sua relevância.

A divulgação deve ser periódica, para que o cidadão possa 
interagir e acompanhar a execução dos gastos planejados. A im-
possibilidade do acompanhamento em tempo real pode acarretar 
decisões arbitrárias, prejudicando a sociedade, ficando ela sujeita 
à opacidade da informação divulgada pelo agente público. 

Desta forma, averiguou-se a existência de registros de atua-
lizações de todos os documentos e dados divulgados.
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3.4 Categorização
As informações devem ser detalhadas e estruturadas, para 

que o cidadão possa recolhê-las de forma categorizada. Posto isso, 
a administração pública tem a obrigação de efetuar divulgações 
pertinentes acerca de estrutura organizacional, repasses, execução 
orçamentária, licitações, remuneração de servidores, entre outras, 
de acordo com o Decreto nº 7.724/2012, artigo 7º.

Desse modo, o cidadão pode ficar informado acerca dos 
gastos realizados por órgãos e departamentos, e saber quais são as 
entidades com maior custo para o governo e, consequentemente, 
para a população. 

Examinou-se se havia a possibilidade de segregar os valores 
por secretarias, órgãos, entre outras entidades. 

3.5 Conversão
A transparência do ente público deve ser feita sem travas 

ou requisitos de entrada, de forma que não impeça o cidadão 
de obter informação de forma rápida e precisa. O Decreto nº 
7.724/2012, em seu artigo 8º, determina que a entidade permita 
a obtenção dos dados em diversos formatos eletrônicos. A possi-
bilidade de acesso automatizado por sistemas externos em forma-
to aberto, estruturado e legíveis por máquina também é exigida 
no referido Decreto. 

A conversão para outros formatos possibilita o manuseio 
para analisar os dados de forma mais objetiva e clara. Desta for-
ma, buscou-se avaliar a possibilidade de abrirem, transferirem e 
manusearem facilmente os dados, considerando os arquivos com 
extensões em pdf, xls, dentre outras. 
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3.6 Dados e Informações livres
É importante ressaltar que a informação deve ser livre, dis-

ponível para todos os usuários, sendo desnecessário cadastro ou 
identificação para ter acesso. Desta forma, sem travas ou cadastro, 
o usuário fica livre para usar a informação e combiná-la para fazer 
correlações acerca das entradas e saídas de recursos da Federação.

A Privacidade, segurança e outras preocupações podem le-
galmente (e com razão) impedir que os conjuntos de dados sejam 
compartilhados com o público. Porém, os princípios balizadores 
da transparência devem especificar as condições de dados públicos 
para cumprir o dever de ser “aberto”. Investigou-se se o portal não 
oferece obstáculos ao livre acesso 24 horas por dia, e se não possui 
controle exclusivo da entidade para os dados e informações.

3.7 Ferramentas relevantes e flexíveis
A internet é um importante meio de participação popular, 

ainda mais quando o cidadão tem em suas mãos ferramentas ca-
pazes de suprir suas necessidades. Desta forma, a sociedade que 
busca a informação e tem ao seu alcance instrumentos capazes de 
fornecer dados limpos e variados tem a grande possibilidade de 
controlar, traçar e discutir soluções para os problemas relaciona-
dos às políticas públicas do seu município

Posto isso, procurou-se analisar a oferta de instrumentos 
que permitam buscas diversas, perguntas e respostas, cálculos, si-
mulações, classificações e análises. 

De acordo com a Lei de Acesso à Informação, devem ser 
indicados local e instruções que permitam ao interessado comu-
nicar-se com o órgão ou entidade detentora do sítio. A comuni-
cação entre a entidade e usuário é extremamente importante para 
uma evolução no fornecimento da informação.
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3.8 Informações de contratos, convênios e outras formas de 
aplicação e origem de recursos.

De acordo com o Decreto nº 7.724/2012, a entidade go-
vernamental deve divulgar, independente de requerimento, in-
formações de interesse coletivo ou geral por ela custodiadas ou 
produzidas. Desta forma, os órgãos e entidades devem disponibi-
lizar em seus sítios eletrônicos uma área para licitações realizadas 
e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos con-
tratos firmados e notas de empenho emitidas. 

Devem ser apresentados ainda os repasses ou transferências 
de recursos financeiros, execução orçamentária e financeira deta-
lhada. Posto isso, o cidadão tem direito de receber informações 
minuciosas da aplicação dos recursos e fiscalizar.

Verificou-se a existência de dados, informações e demais 
esclarecimentos sobre contratos, convênios e outras formas de 
aplicação e origem de recursos entre os Municípios do Estado do 
Ceará e outras organizações.

3.9 Inteligibilidade
Para que o cidadão comum possa compreender de forma 

clara e objetiva a transparência, fazem-se necessárias ferramentas 
que traduzam os dados e números de forma gráfica, informações 
de apoio e outros recursos multimídia. 

Logo, verificou-se se os dados públicos são disponibiliza-
dos, mas não limitados a documentos, bancos de dados, transcri-
ções e gravações audiovisuais. Buscou-se observar a existência de 
gráficos, informações de apoio, menus, hiperlinks, outros recur-
sos multimídia para auxiliar o cidadão.

A qualidade da informação está diretamente ligada à in-
teligibilidade dos dados, pois a compreensibilidade da informa-



75

ção é essencial para que ela cumpra a sua missão. O Decreto nº 
8.243/2014 busca incentivar o uso e o desenvolvimento de meto-
dologias que incorporem múltiplas formas de expressão e lingua-
gens de participação social, por meio da internet, com a adoção 
de tecnologias livres de comunicação e informação, especialmen-
te, softwares e aplicações, tais como códigos fontes livres e auditá-
veis, ou os disponíveis no Portal do Software Público Brasileiro.

3.10 Links
Um dos requisitos para a informação ser completa é a exis-

tência de links disponíveis para o usuário satisfazer suas necessida-
des. Desta forma, mesmo o município não sendo obrigado pela 
legislação a fornecer determinadas informações, é salutar que o 
órgão ou a entidade indique o caminho para o usuário satisfazer 
sua busca.  Posto isso, investigaram-se links capazes de direcionar 
o usuário para recursos, páginas ou outras homepages que satisfi-
zessem sua pesquisa. 

3.11 Orçamento Promulgado

O Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê a divul-
gação de vários instrumentos de planejamento e execução orça-
mentária, aos quais deve ser dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público.

A liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público, incluído pela Lei Complementar nº 131/2009, 
é uma ferramenta essencial para sociedade observar a execução 
orçamentária. 
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Buscou-se verificar se o usuário pode consultar, por intei-
ro, o teor do orçamento aprovado no legislativo, com todas as 
alterações feitas.

3.12 Outras ferramentas de usabilidade
O sítio eletrônico não deve apenas atender os requisitos 

da norma vigente. A literatura pertinente usa a denominação de 
disclousore voluntário como forma de denominar a evidenciação 
de informações além daquela requerida por lei.

Vários aspectos simples podem ser levados em considera-
ção quando se trata de usabilidade, tais como, velocidade do sítio 
eletrônico, tamanho da fonte do texto, menu bem estruturado, 
gráficos e até mesmo dispositivo de busca avançada para auxiliar 
o cidadão na sua pesquisa. 

Averiguou-se a existência de informações sobre conjuntos 
de dados mais populares, e dispositivos para fornecer feedback ao 
usuário, além de formas de interatividade (mídia social ou fó-
rum), layout do portal (favorável à visibilidade), legibilidade, ele-
mentos gráficos, dispositivo de pesquisa, documentos, legislação, 
notícias, busca avançada, entre outras.

3.13 Prioridades e Problemas
Dentro de um contexto brasileiro de diversidade cultural, 

há uma grande necessidade de diversificar as ferramentas de in-
formação e de oferecer ações quanto a problemas de compreensi-
bilidade e problemas técnicos. 

Desta forma, buscou-se observar se ocorre a explanação e 
o oferecimento de ações quanto a problemas e prioridades com 
compreensibilidade e problemas técnicos. 
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3.14 Processamento automático

O objetivo deste critério é observar se os dados podem ser 
extraídos, usados, reutilizados e redistribuídos, de forma que es-
tejam sujeitos apenas à exigência de creditar sua autoria e com-
partilhar a mesma licença. Essa ideia é difundida pela fundação 
Open Knowledge. Buscou-se observar se os dados e informações 
podem ser combinados, extraídos, segundo os critérios de busca 
do usuário, sendo o mais diversificado possível.

3.15  Programas e ações de despesas e receitas

A descrição da receita e despesa evidencia a política econô-
mica financeira e o programa de trabalho do Governo.

O objetivo deste critério foi analisar a responsabilidade 
na gestão fiscal pressupondo a ação planejada e transparente, de 
forma a previr riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equi-
líbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas 
de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, entre outros aspectos previstos no artigo 48 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

3.16  Proposta orçamentária do executivo
Nesse critério foi estudada a existência de relatórios que 

informassem ao usuário o andamento da execução orçamentária 
e a prestação de contas. Desta forma, foi pesquisada a observância 
da exigência o artigo 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deve constar na proposta orçamentária, para cada unidade 
administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, 
com indicação da respectiva legislação. 
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3.17  Relatório de auditoria
O controle da execução orçamentária tem por objetivo ve-

rificar a probidade da administração, a guarda e legal emprego 
dos dinheiros públicos e o cumprimento da Lei Orçamentária.

O objetivo desse critério foi localizar os relatórios do órgão 
de controle externo: Tribunal de Contas. Os órgãos e entidades 
públicas devem divulgar o resultado de inspeções, auditorias, 
prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de con-
trole externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 
anteriores. 

3.18  Relatório de Controle Interno
A legislação exige a divulgação de relatórios de controle 

interno que atua na fiscalização do cumprimento das metas esta-
belecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, limites e condições 
para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a 
Pagar, dentre outros aspectos. O objetivo desse critério foi anali-
sar o oferecimento dos referidos relatórios do órgão de controle 
interno que garanta a integridade das informações prestadas nos 
demais instrumentos do Portal.

3.19  Relatório Final
A prestação de contas evidenciará o desempenho em rela-

ção às previsões. Procurou-se observar se os municípios extavam 
cumprindo a legislação vigente e divulgando os relatórios de pres-
tação de contas anual. 

3.20  Divulgação Periódica de Relatórios Parciais
Buscou-se verificar a divulgação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal ou as 
versões simplificadas desses documentos.
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3.21 Sumário Geral
Procurou-se visualizar se organização do sítio tem um 

mapa compreensível e útil para localização e observar a existência 
de sumário ou tabela com identificação, descrição do conteúdo e 
índice numerado.

Considerou-se como um mínimo aceitável o atendimen-
to a 11 dos 20 critérios, o que corresponde a 55% ou a uma 
nota 5,50. Abaixo disso, o município não estaria atendendo as 
divulgações obrigatórias e nem compensando essa ausência com a 
evidenciação de outro critério considerado de caráter voluntário.

3.22  PESQUISA DE CAMPO
Com base nesses pressupostos, foi executada uma pesquisa 

documental de campo, visitando os sítios dos órgãos de governo 
que possibilitam a divulgação dos critérios elencados no checklist. 

Com relação à pesquisa de campo, Marconi e Lakatos 
(1999, p. 85) a definem como sendo aquela utilizada com o ob-
jetivo de conseguir informações e/ou conhecimentos acerca de 
um problema para o qual se procura uma resposta, ou de uma 
hipótese que se queira comprovar, ou, ainda, descobrir novos fe-
nômenos ou as relações entre eles.

Ainda, segundo os autores, referida pesquisa consiste na ob-
servação de fatos e fenômenos, tal como ocorrem espontaneamen-
te, na coleta de dados a eles referentes e no registro de variáveis que 
se presumem relevantes, para analisá-los. Como se vê, a técnica 
propalada se coaduna com o objetivo proposto para a pesquisa.

Ressalte-se que, para iniciar a pesquisa de campo, foram 
considerados os 184 municípios do Estado do Ceará. Porém, em 
virtude de falta de conexão de dados, não foi possível avaliar 5 ci-
dades do Estado, fazendo com que a população-alvo da pesquisa 
totalizasse apenas 179 municípios.
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Sendo assim, foi feito um pré-teste entre os dias 06 a 08 de 
março de 2015, nos municípios da Região Metropolitana de Forta-
leza. Constatou-se a adequação dos critérios apontados no checklist 
à realidade vivenciada no portal dos municípios pesquisados.

Os critérios empregados foram avaliados de acordo com a 
adesão: (2) total, (1) parcial ou (0) nenhuma. A aderência total 
ocorre quando a entidade não deixa lacunas em relação ao tex-
to do critério avaliado. Portanto, quando o município atende ao 
critério, porém com lacunas, ele atende parcialmente ao critério. 
Desta forma, não há aderência ao critério quando o município 
não atende a nenhum aspecto preterido pela pesquisa.

O checklist foi construído com 20 critérios, de tal forma 
que o município com 40 pontos teve a nota 10, e aquele que não 
alcançou a pontuação máxima teve sua nota calculada propor-
cionalmente, evidenciando-se assim um escore para cada cidade. 
Como critério de desempate, levou-se em consideração o nível 
de aderência total dos municípios, ou seja, a quantidade de vezes 
que o município auferiu 2 pontos nos critérios. 

Buscou-se utilizar uma tabela obtida junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Ceará (TCM-CE) com todos os sí-
tios eletrônicos de prestação de contas dos Municípios do Estado. 
(TCM-CE, 2015).

Durante a pesquisa, avaliou-se cada município através do seu 
sitio eletrônico e buscou-se identificar aspectos que deveriam com-
por o conjunto de informações a serem divulgadas por cada cidade.

O período no qual a pesquisa se desenvolveu foi entre os dias 
06 de março a 07 de junho de 2015. Como fruto das avaliações 
realizadas, foi possível qualificar os 179 municípios do Estado do 
Ceará, destacando-se os 20 municípios mais transparentes e os 20 
mais ineficazes na evidenciação das contas públicas, para fins dessa 
pesquisa.
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Ainda foi possível aprofundar as análises, constatando as ca-
racterísticas de manutenção dos endereços eletrônicos, se própria, 
terceirizada ou mista, observando as regiões que abrigam as cida-
des de maior transparência, examinando os critérios individual-
mente e verificando os de maior destaque, e, por fim, avaliando a 
média global, indicando, no cômputo geral, se os municípios são 
transparentes.

Buscou-se ainda estabelecer a correlação entre as notas atri-
buídas aos municípios e diversas variáveis, que representam caracte-
rísticas demográficas e socioeconômicas das cidades estudadas, tais 
como: “Área do Município”; “População”; “Quantidade de Salas 
de Aula Utilizadas”; “Quantidade de Professores”; “Renda da Po-
pulação”, “Quantidade de Empregos”; “População fora da faixa da 
pobreza”; “Índice de Desenvolvimento Municipal (IDM)”; “Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH)”; “Produto Interno Bruto 
(PIB)”; “Receita Tributária” e; “Despesas Empenhadas”. No intuito 
de observar a variação entre as notas atribuídas e as variáveis, foi 
calculado o coeficiente de correlação linear de Spearman.

O Quadro 4 explicita as variáveis que nortearam a definição 
das hipóteses.

Quadro 4 – Resumo das Variáveis Eleitas e Hipóteses para Pesquisa.
Variável Descrição

Avaliação dos 
Portais da 
Transparência

Variável dependente que reflete uma nota variando de 0 a 10, atribuída 
com base nas avaliações dos Portais da Transparência dos municípios 
pesquisados.

“Área do 
Município”

Variável dependente que reflete o espaço territorial ocupado pelo 
município. H1: Quanto maior a área ocupada, maior a transparência 
nas informações.

"População"
Variável dependente que reflete a estimativa da população residente no 
município. H2: Quanto maior a população, maior a transparência nas 
informações.

"Quantidade de 
Salas de Aula 
Utilizadas”

Variável dependente que reflete a quantidade de salas de aula existentes e 
utilizadas no município para os alunos. H3: Quanto maior a quantidade 
de salas de aula utilizadas, maior a transparência nas informações.
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Variável Descrição

"Quantidade de 
Professores”

Variável dependente que reflete a quantidade de professores contratados 
pelo município. H4: Quanto maior a quantidade de professores, maior 
a transparência nas informações.

"Renda da 
População”

Variável dependente que reflete o valor do rendimento nominal médio 
mensal (em Reais). H5: Quanto maior a renda da população, maior a 
transparência nas informações.

"Quantidade de 
Empregos”

Variável dependente que reflete o número de empregos formais no 
município. H6: Quanto maior a quantidade de empregos, maior a 
transparência nas informações.

"População fora da 
faixa da pobreza”

Variável dependente que reflete a população deduzindo-se os habitantes 
considerados extremamente pobres no município. H7: Quanto maior 
a população fora da faixa da pobreza, maior a transparência nas 
informações.

“Índice de 
Desenvolvimento 
Municipal (IDM)”

Variável dependente que reflete o Índice de Desenvolvimento 
Municipal (IDM) dos municípios. H8: Quanto maior o IDM, maior a 
transparência nas informações.

“Índice de 
Desenvolvimento 
Humano (IDH)” 

Variável dependente que reflete o Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) dos municípios. H9: Quanto maior o IDH, maior a 
transparência nas informações.

“Produto Interno 
Bruto (PIB)”

Variável dependente que reflete o Produto Interno Bruto (PIB) dos 
municípios. H10: Quanto maior o PIB, maior a transparência nas 
informações.

"Receita Tributária”
Variável dependente que reflete a Receita Orçamentária realizada 
pelos municípios. H11: Quanto maior a receita tributária, maior a 
transparência nas informações.

"Despesas 
Empenhadas"

Variável dependente que reflete a Despesa orçamentária empenhada 
pelos municípios. H12: Quanto maior as despesas empenhadas, maior 
a transparência nas informações.

Fonte: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE (2015)

Os dados referentes às variáveis dependentes foram obtidas 
através de consulta ao Anuário Estatístico do Ceará 2014, do Insti-
tuto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará -IPECE (2015) e 
a maioria das informações se concentra no período de 2010 a 2012.

As variáveis dependentes e a independente foram plotadas 
em diagramas de dispersão que são gráficos onde pode se observar 
a grau de linearidade dos pontos de interseção entre as variáveis, 
fornecendo evidências visuais da existência ou não de correlações.
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Para se confirmar a relação entre as variáveis independen-
tes (x) e a variável dependente (y) foi utilizado o coeficiente de 
correlação de Spearman, que pode ser calculado com a seguinte 
expressão: (STEVENSON, 1986, p. 391)

 

O resultado obtido (ρ) pode variar de 1 a -1 e quanto mais 
próximo dos extremos, maior será intensidade da correlação. O 
sinal indicará se a relação é positiva ou negativa. 

É importante destacar que os resultados dos coeficientes 
indicam o grau de intensidade da correlação. Para se considerar 
moderada e positiva, por exemplo, é necessário que o resulta-
do do coeficiente de Pearson figure em aproximadamente +0,70. 
(STEVENSON, 1986, p. 369). Por analogia, pode ser utilizado 
o mesmo parâmetro para o coeficiente de Spearman.

Para identificação da validade da Regressão podem ser uti-
lizados os testes de Stat t, Valor-P e pelos limites apresentados. O 
mais comum e prático deles é o teste no Valor-P, que toma como 
base o nível de significância de 5%, ou 0,05, obtido através da 
subtração entre 100% e o nível de confiança de 95%, utilizado 
tradicionalmente. Quando o Valor-P for inferior a 0,05, a hipóte-
se nula deve ser rejeitada e a equação da Regressão deve ser aceita. 
(RODRIGUES JR e GOES, 2004)

A elaboração dessas correlações foi obtida com o auxílio da 
ferramenta de “Análise de Dados” do software “Microsoft Excel”.

Por fim, tais reflexões propiciaram argumentos suficientes 
para responder aos questionamentos trazidos pelo estudo, carac-
terizando os Portais da Transparência dos municípios que com-
põem o Estado do Ceará.
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4. ANÁLISES E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS DA 
PESqUISA

4.1 CLASSIFICAÇÃO GERAL
A partir da aplicação do checklist, criado conforme a meto-

dologia já descrita, construiu-se a classificação dos municípios do 
Estado do Ceará com os melhores e os piores índices de transpa-
rência, como pode ser observado no Quadro 5, a seguir.

quadro 5 – Classificação dos Municípios do Ceará.

Melhores Piores

Colocação Cidades Nota Colocação Cidades Nota

1º Fortaleza 7,5 160º Santana do 
Acaraú 3,25

2º Maracanaú 7,5 161º Coreaú 3,25

3º Aracoiaba 6,75 162º Alto Santo 3,25

4º Ipaumirim 6,5 163º Maranguape 3,25

5º Crato 6,5 164º Saboeiro 3

6º Itapipoca 6,5 165º Caucaia 3

7º Ipueiras 6,25 166º Mulungu 2,75

8º Horizonte 6,25 167º Assaré 2,75

9º Redenção 6,25 168º Ibicuitinga 2,75

10º Camocim 6,25 169º Sobral 2,75

11º Tururu 6,25 170º Alcântaras 2,75

12º Cascavel 6,25 171º Porteiras 2,75

13º Potengi 6,25 172º Itapiúna 2,75

14º Eusébio 6,25 173º Acaraú 2,75

15º Fortim 6,25 174º Jardim 2,5

16º Iguatu 6,25 175º Penaforte 2,5
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Melhores Piores

17º Baixio 6 176º Jati 2,5

18º Marco 6 177º Brejo Santo 2,5

19º Uruoca 6 178º Abaiara 2,25
20º Icapuí 6 179º Poranga 0

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Vale ressaltar que em 5 dos 184 municípios examinados 
não foi possível aplicar o checklist, pois houve um erro ao esta-
belecer conexão com o banco de dados. Foram eles: Acarape, 
Amontada, Araripe, Moraújo e General Sampaio. Como esses 
municípios não receberam nota, por não ser possível avaliá-los, 
não foram considerados na classificação.

O Gráfico 1 explicita a diferença entre os dois municípios 
mais eficientes ao demonstrar as contas públicas:

Gráfico 1 – Nível de Aderência de Fortaleza e Maracanaú.

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.
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No Gráfico 1, percebe-se que existe uma diferença entre as 
duas cidades, embora estejam com o mesmo nível de aderência 
e obtido a melhor nota. Fortaleza atendeu 60% dos princípios 
examinados, enquanto Maracanaú atendeu 55%. Tal fato foi uti-
lizado como critério de desempate, como previsto na metodolo-
gia, ficando, assim, Fortaleza em 1º lugar. Desta forma, pode se 
considerar Fortaleza o município mais transparente do Estado 
do Ceará, apesar de não aderir totalmente a todos os critérios 
pesquisados.

O município de Poranga ficou com nota 0 devido à falta 
de accountability da prefeitura, pois foi possível acessar o sítio e 
nada foi encontrado sobre transparência das contas públicas.

Outro destaque negativo foi o município de Abaiara. A 
cidade terceirizou o serviço de acesso a informação junto ao sítio 
www.bssistemas.com.br/PortalBS que expôs as informações das 
finanças públicas com uma plataforma lenta e com poucos recur-
sos. Dentro do universo pesquisado, atendeu totalmente só 10% 
dos critérios averiguados e deixou de atender 65%.

4.2 MANUTENÇÃO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO

Dentro do universo pesquisado, existem várias formas de 
divulgar as contas públicas. Há municípios que optam por prestar 
contas através de sítio próprio, mas existem aqueles que preferem 
terceirizar totalmente o serviço. Há também quem publique as 
finanças públicas utilizando as duas ferramentas. O Quadro 6 ex-
põe a média dos municípios agrupados por tipo de manutenção.



90

quadro 6 – Classificação por Tipo de Manutenção do Endereço Eletrônico.

Tipo de Manutenção Média

Própria/Terceirizada (Mista) 5,33

Própria 4,57

Terceirizada 4,29

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Os municípios que mantêm sítio próprio e terceirizado, 
disponibilizando parte de suas informações no sítio da prefeitu-
ra e complementando-as em endereços terceirizados, apresentam 
uma média de 5,33, maior que a média de 4,57, dos municípios 
que mantém apenas sítio próprio. Os endereços totalmente ter-
ceirizados perfazem a menor média.

Nesse viés, pode se admitir que, pela média da manuten-
ção dos sítios, é possível perceber que o município que mantém 
um sítio eletrônico próprio e terceiriza as informações tem uma 
média melhor em relação aos municípios que mantém somente o 
sítio próprio e ao município que terceiriza todos os dados.

Uma vez que os sítios que terceirizam esse tipo de serviço 
exteriorizam limitações, alguns mais primários e outros com mais 
flexibilidade, a média superior da manutenção Mista deve-se ao 
provável reconhecimento da deficiência por parte do serviço con-
tratado e consequente disponibilização das informações em sítio 
próprio. 

Por fim, os municípios cujos dados encontram-se total-
mente em portais terceirizados, são em maior número, como 
pode ser observado no Gráfico 2.
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Gráfico 2 – Manutenção do Sítio Eletrônico pelos Municípios.

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Pelo Gráfico 2 pode se observar que 48,56% dos municí-
pios terceirizam todas as informações e apenas 11,84% mantêm 
sítio próprio.

Dessa forma, pode se concluir que são poucos municípios 
cearenses que usam exclusivamente a sua estrutura própria para 
disponibilizar os dados abertos à população. Dentre os municí-
pios que efetuam a própria manutenção do sítio observada pela 
pesquisa, podem ser citados: Fortaleza, Eusébio, Pereiro, Salitre, 
entre outros. 

Importante destacar que existem diversos prestadores de 
serviços que disponibilizam endereços eletrônicos nos quais essas 
informações podem ser encontradas, sendo eles diferenciados, 
com ferramentas variadas e modos diferentes de apresentação da 
informação. Segue, no Quadro 7, os principais, que englobam o 
maior número de municípios.
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quadro 7 - Classificação das Prestadoras de Serviço de Terceirização.

Prestadoras Média
www.governotransparente.com.br 4,553571
www.sstransparenciamunicipal.net/ 3,073529
www.bssistemas.com.br/PortalBS 2,541667

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Com base no exposto no Quadro 7, verifica-se que o sí-
tio governotransparente.com.br, também conhecido como gdip.
com.br, foi superior em relação à prestadora de serviços, com di-
ferença ampla para o 2º lugar. 

A GDIP superou as demais prestadoras de serviço de trans-
parência por propiciar maior flexibilidade na prestação de contas, 
disponibilizando ao usuário um sumário ou tabela com identifi-
cação, descrição do conteúdo e índice, bem como um sumário 
compreensível e útil para localização no corpo do sítio. Ademais, 
evidenciou os dados disponíveis em vários formatos, com possibi-
lidade de fácil manuseio. Por fim, possui também discriminação 
detalhada para programas e ações que envolvam despesas e receitas.

Já o sítio sstransparênciamunicipal.net, segundo colocado, 
disponibiliza ao cidadão poucas opções de informações, permi-
tindo que o usuário tenha, basicamente, apenas o conhecimento 
de receitas e despesas dos entes municipais. Não atende os re-
quisitos necessários para boas práticas de transparência, no que 
se refere ao teor do orçamento aprovado no legislativo e suas al-
terações. Tampouco quanto aos Relatórios Resumidos da Execu-
ção Orçamentária (RREO), Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), 
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
Lei Orçamentária anual (LOA) e pareceres sobre a gestão munici-
pal. Com efeito, o cidadão poderá analisar apenas alguns aspectos 
sobre as finanças dos municípios. O sítio é bastante inflexível, 
como se pode observar no Quadro 8, a partir das notas dos mu-
nicípios que o utilizam.



93

quadro 8 – Exemplos de Sítios Eletrônicos Gerenciados pela Sstransparênciamu-
nicipal.

Município Nota Enderenço eletrônico
Alcântaras 2,75 www.sstransparenciamunicipal.net
Alto Santo 3,25 www.sstransparenciamunicipal.net
Caridade 3,25 www.sstransparenciamunicipal.net
Coreaú 3,25 www.sstransparenciamunicipal.net
Ibiapina 3,25 www.sstransparenciamunicipal.net

Ibicuitinga 2,75 www.sstransparenciamunicipal.net
Independência 3,25 www.sstransparenciamunicipal.net

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Os resultados mostram que a variação entre as notas é de 
apenas 0,50 pontos, reafirmando a rigidez das ferramentas de 
transparência do sítio. Deste modo, o portal pratica uma transpa-
rência pouco ativa. Evidencia-se um objetivo único em contem-
plar as exigências mínimas das leis brasileiras de responsabilidade 
fiscal. No entanto, nada impediria o fornecimento de informa-
ções e instrumentos mais compreensíveis, inteligíveis e diversi-
ficados à sociedade, que é o propósito fundamental dos critérios 
internacionais, nos quais essa pesquisa também se fundamenta. 

E com a menor média, o portal www.bssistemas.com.br/
PortalBS. O sítio eletrônico utilizado é de difícil manuseio. Logo, 
entende-se que os dados não são disponibilizados para o público 
com um amplo acesso possível e para os propósitos mais variados. 
Apenas 6 municípios têm os serviços desta prestadora, sendo 5 
entidades da região do Cariri. 

4.3 ANÁLISE POR REGIÃO
A análise do estudo também pode ser estendida obser-

vando-se as médias por regiões do Estado do Ceará, conforme o 
Quadro 9, a seguir.
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quadro 9 - Classificação das Regiões do Estado do Ceará.
Região Média
Região Metropolitana de Fortaleza 6,05
Litoral Oeste 5,03
Jaguaribe 4,73
Cariri 4,71
Inhamuns 4,61
Sobral/Ibiapaba 4,54
Maciço de Baturité 4,45
Sertão Central 4,43

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

A Região Metropolitana de Fortaleza (RMF) ficou com a 
melhor colocação, com a média 6,05. Já a região do Sertão Cen-
tral ficou com a pior colocação, com a média 4,43. É importan-
te destacar que a Região Metropolitana de Fortaleza, apesar de 
compreender os municípios com maior transparência, Fortaleza e 
Maracanaú, apresentou também cidades com bastantes deficiên-
cias, tais como Caucaia (nota 3,00) e Maranguape (nota 3,25).

Além disso, em relação às Regiões do Estado do Ceará, 
infere-se que as médias foram abaixo do esperado, pois o nível 
de aderência mínimo, que é 5,50, como citado no capítulo de 
metodologia, foi atingido por apenas uma delas.

Conclui-se, apoiado nos dados, que falta qualidade nas in-
formações divulgadas pelos municípios, o que cria para o cidadão 
dificuldade de acesso às ferramentas que ele poderia utilizar para 
compreender e participar das decisões da entidade pública e, as-
sim, exercer o Controle Social. 

4.4 ANÁLISE DOS CRITÉRIOS
Também foi possível identificar se os preceitos estabeleci-

dos na literatura e na legislação sobre a transparências das infor-
mações estão sendo divulgados pelos municípios do Estado do 
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Ceará. Baseado na aplicação do checklist, os critérios de avaliação 
podem ser visualizados no Gráfico 3, a seguir:

Gráfico 3 – Aderência aos Critérios de Avaliação. 

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.

Com base nas informações coletadas na pesquisa junto aos 
sítios das 184 prefeituras municipais, verificou-se que 14 dos 20 
preceitos não foram atendidos, pelo menos parcialmente, por 
mais da metade dos municípios. 

Ademais, verificou-se que não são oferecidos relatórios do 
órgão ou departamento de controle interno que garanta a integri-
dade dos dados visualizados nos demais relatórios. Apenas 0,54% 
dos municípios divulgaram essa informação. Destaque-se que a 
Lei de Acesso à Informação (LAI) não foi atendida quando os 
municípios deixaram de divulgar o resultado de inspeções, pres-
tações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle 
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interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exer-
cícios anteriores. 

No que concerne ao controle externo, não há parecer do 
órgão de fiscalização do executivo, isto é, Poder Legislativo, com 
Parecer prévio do Tribunal de Contas. Essa informação foi apre-
sentada apenas por 0,82% dos municípios, percentual muito pe-
queno, pois se trata de um critério exigido pela legislação.

Outro critério utilizado verificou se há explanação e 
oferecimento de ações quanto a problemas e prioridades, com 
compreensibilidade. Esse item foi atendido por apenas 2,45% 
das cidades. Assim como os dois outros aspectos analisados an-
teriormente, este parâmetro também foi construído com base na 
legislação vigente, e ao descumpri-lo, o município assume o risco 
de lançar dados sem que a população assimile a informação.

Por outro lado, quando abordado se o portal oferece obs-
táculos ao livre acesso ou se não mantém acesso discriminatório 
aos dados e informações, ou seja, os dados estão disponíveis a 
todos, sem que seja necessária identificação ou registro, há uma 
aderência desse critério por parte dos portais em 96,74%. Apesar 
do número positivo, esse pode ser considerado um quesito básico 
a ser atendido pelas entidades municipais, já que o mesmo está 
fundamentado na publicidade, um dos princípios da administra-
ção pública.

Outro critério que teve boa adesão, 93,48% das entidades 
examinadas, refere-se à discriminação com detalhes e comentá-
rios para programas e ações que envolvam despesas e receitas. Tra-
ta-se de uma característica básica, prevista na Lei de Acesso à In-
formação, de divulgar, em tempo real, as informações relativas à 
execução orçamentária e financeira. Concatenado a esse critério, 
a pesquisa verificou também a tempestividade nos registros de 
atualizações de todos os documentos e dados divulgados, sendo 
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atendido por 79,08% dos entes. Vale ressaltar que a disponibili-
zação dos dados com tempestividade é necessária para preservar 
sua relevância. 

Por fim, constata-se que há necessidade de melhoria na 
prestação das informações pelos municípios do Estado do Ceará, 
pois muitas são divulgadas por esses portais sem que possuam um 
nível de transparência adequado.

4.5. ANÁLISE DA MÉDIA GLOBAL
Verificou-se ainda que o grau de aderência dos 179 muni-

cípios do Estado do Ceará pesquisados resultou em uma média 
global de 4,78. Posto isso, depreende-se que esta é uma média 
baixa, haja vista que a nota mínima aceitável, como se indica na 
metodologia, é de 5,50. Desta forma, não foram atendidos os 
critérios mínimos exigidos pela legislação.

Sendo assim, embora haja municípios que tenham alcan-
çado um patamar de transparência razoável, as notas são despro-
porcionais, resultando em um desvio padrão de 139%. Logo, 
conclui-se que, em média, os municípios do Estado do Ceará 
não são transparentes, sendo necessário o incremento desse ins-
trumento de accountability no Controle Social.

Ressalte-se, por fim, que o indivíduo, pagador de seus im-
postos, cumpridor de seus deveres e consciente de seus direitos 
perante o Estado, é privado de fazer parte da vida pública do seu 
município por falta de informação dos governantes.

4.6 RELAÇÕES COM OUTRAS VARIÁVEIS
Com o objetivo de analisar a relação das notas atribuídas 

aos municípios (variável dependente y) com outros aspectos (va-
riáveis independentes x), tais como sua população, renda, em-
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pregos, PIB, entre outros, foram utilizadas as ferramentas de re-
gressão e correlação, já destacadas na metodologia deste trabalho: 
Diagramas de Dispersão, Coeficiente de Correlação de Spearman 
e o Teste do Nível de Significância de acordo com o Valor-p.

A plotagem das variáveis citadas em diagramas de disper-
são permitiu observar que não era possível estabelecer relações 
simples, principalmente devido aos escalonamentos utilizados. 
Em quase todos os momentos, Fortaleza, apesar de apresentar 
uma nota próxima à dos demais municípios, figurava como um 
outlier na maior parte das variáveis independentes.

Tendo em vista esse comportamento, optou-se por ordenar 
os valores em escalas ordinárias para tornar possível a utilização 
do Coeficiente de Spearman, que se configura como a melhor 
opção nessas circunstâncias, e quando há poucas amostras exa-
minadas. 

Mesmo nesta configuração, o coeficiente se mostrou re-
presentativo a partir da agregação dos municípios em regiões do 
Estado do Ceará. No Quadro 10, a seguir, estão resumidas as 
variáveis que apresentaram um maior grau de correlação com as 
médias, por regiões das notas atribuídas aos Portais da Transpa-
rência.

quadro 10 - Correlação das Médias das Regiões do Estado do Ceará.

Região Coeficiente de 
Spearman Valor- P

Área do Município -0,738095238 0,036552761

Índice de Desenvolvimento Municipal 
(IDM) de 2010 0,690476190 0,057990318

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 
de 2010 0,666666667 0,070987654

Fonte: Elaborado pelos autores com base em pesquisa de campo.
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Antes de analisar o Coeficiente de Spearman, é importante 
observar o Valor-P também evidenciado no Quadro 10. Como 
destacado anteriormente, Valor-P reflete o Nível de Significância 
da correlação estabelecida, devendo ser rejeitada, quando o seu 
resultado for superior a 0,05. Dentre as variáveis estudadas, duas 
ultrapassaram esse patamar devendo, portanto, ser acatada a Hi-
pótese nula e, consequentemente, caracterizar que a correlação, 
apesar de existente, é de cunho casual.

Entretanto, é imperioso destacar que os parâmetros de 
IDM e IDH figuram em diversas pesquisas como variáveis cor-
relacionadas com nível de transparência dos municípios. Desta 
forma, apesar de o resultado do teste do nível de significância 
indicar que a correlação entre o nível de transparência e os índi-
ces pode ser creditada ao acaso, é razoável acatar, com lastro na 
concordância com os conhecimentos existentes sobre o assunto, 
que existiu uma associação moderada e positiva entre o nível de 
transparência dos municípios e os seus IDM e IDH, haja vista 
o coeficiente de Spearman, nesses casos, estar próximo a +0,70. 

Sendo assim, a tendência é que, quanto maiores os índi-
ces de desenvolvimento da cidade, maior seja o nível de transpa-
rência proporcionado por seus governantes. Essa propensão ao 
accountability pode ser explicada pelo fato de que, quanto mais 
desenvolvida a sociedade, maior o seu poder de organização para 
exigir do governo a prestação de contas pelos recursos públicos.

Ainda com base no Quadro 10, pode se inferir que existiu 
correlação moderada e negativa com a Área do Município. Essa 
questão talvez possa ser explicada pelo fato de que, quanto menor 
o território da cidade, maior a proximidade da população junto a 
seus governantes, facilitando a cobrança pela prestação de contas 
dos gastos efetuados.
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Por fim, cabe salientar que as associações aqui menciona-
das não representam, necessariamente, uma causa para a trans-
parência dos municípios. Restou evidenciado que há um rela-
cionamento entre as variáveis e que pode haver a influência de 
uma sobre outra, mas somente a plausibilidade com outros co-
nhecimentos já consolidados sobre o tema, ou ainda a coerência 
com eventos similares, podem dar a sustentação teórica suficiente 
para fortalecer as deduções a partir das técnicas de correlação e 
regressão.

CONCLUSÃO

O resultado da pesquisa apontou a classificação dos muni-
cípios do Estado do Ceará quanto à evidenciação do cumprimen-
to dos preceitos estabelecidos na literatura e na legislação sobre 
a transparências das informações. Nesse sentido, Fortaleza mos-
trou-se o mais transparente, porém com ressalvas de que houve 
critérios não atendidos pelo município. Destacou-se também a 
cidade de Poranga que ficou com nota 0 (zero), devido à total 
falta de accountability da prefeitura. Saliente-se que se acessou o 
endereço eletrônico e nada se constatou sobre transparência em 
suas contas públicas. 

Observaram-se ainda diferenças entre as regiões do Estado 
do Ceará, como a Região Metropolitana de Fortaleza, com uma 
maior transparência, e o Sertão Central, com a menor. Inferiu-se 
também uma melhor média das cidades que terceirizam parte 
do serviço de transparência e o completam com informações em 
sítio próprio. Ressaltou-se, porém, que existem diferentes presta-
doras de serviços de transparência de qualidades diversas. O sítio 
GDIP mostrou-se mais flexível, obtendo uma melhor média em 
relação aos demais. 
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O grau de aderência de todos municípios pesquisados re-
sultou em uma média global de 4,78 dos municípios do Estado 
do Ceará. Depreende-se que esta é uma média baixa, destacando 
que a maior parte dos municípios não atendeu aos critérios míni-
mos exigidos pela legislação.

Constatou-se que, considerando o Coeficiente de Corre-
lação de Spearman, há uma relação moderada e positiva entre o 
nível de transparência dos municípios e os seus índices de Desen-
volvimento Municipal e Humano (IDM e IDH). Já a correlação 
observada com a Área dos municípios foi identificada como mo-
derada e negativa.

Desta forma, pode se observar que é necessária uma maior 
exigência da população em relação às finanças públicas. Restou 
evidenciado que, embora existam municípios transparentes, ain-
da há muito a ser melhorado por parte das prefeituras do Estado 
do Ceará. É importante a sociedade exigir o compromisso com a 
ética e com a transparência, exercendo um maior controle social 
e combatendo a corrupção.
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APÊNDICES

PONTUAÇÃO POR MUNICÍPIO APÓS

APLICAÇÃO DO CHECKLIST

MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Abaiara 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Acaraú 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Acopiara 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 0 0 0 0 2 2

Aiuaba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Alcântaras 0 0 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Altaneira 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 2 0 0 2 1 2

Alto Santo 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Antonina do Norte 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Apuiarés 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Aquiraz 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2

Aracati 1 0 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Aracoiaba 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 2 0 0 2 2 2

Ararendá 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 2 0 2

Aratuba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Arneiroz 0 2 1 1 2 1 1 1 0 1 0 0 1 2 1 0 0 0 1 1

Assaré 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Aurora 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 1 1 2

Baixio 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Banabuiú 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Barbalha 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Barreira 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Barro 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 1 1 2

Barroquinha 1 0 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Baturité 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Beberibe 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Bela Cruz 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Boa Viagem 1 2 2 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Brejo Santo 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Camocim 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Campos Sales 1 2 1 1 2 1 0 1 2 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Canindé 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Capistrano 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 1 1 2

Caridade 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Cariré 1 2 1 1 2 1 1 1 2 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Caririaçu 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 0 0 0 1 1 2

Cariús 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 2 2

Carnaubal 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Cascavel 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Catarina 1 0 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 0 2 2

Catunda 1 2 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Caucaia 0 2 1 1 2 0 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Cedro 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 2 2

Chaval 1 2 1 0 2 1 0 1 1 2 1 0 1 0 1 0 0 2 1 1

Choró 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Chorozinho 1 0 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Coreaú 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Crateús 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Crato 1 0 2 2 2 1 2 1 1 2 1 0 1 2 2 0 0 2 2 2

Croatá 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Cruz 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Dep. Irapuan Pinheiro 1 0 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Ererê 1 0 1 1 2 1 0 1 2 0 1 1 1 2 0 0 0 0 0 2

Eusébio 1 2 1 2 2 1 2 1 2 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Farias Brito 1 0 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Forquilha 0 2 1 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Fortaleza 1 2 1 2 2 2 2 1 2 1 2 2 1 2 2 0 0 2 1 2

Fortim 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Frecheirinha 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 2 0 0 2 1 1

Graça 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Granja 0 2 2 1 2 1 1 1 1 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Granjeiro 1 2 1 1 2 1 1 1 2 1 1 0 1 2 2 0 0 0 0 2

Groaíras 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Guaiúba 1 0 1 1 2 1 1 1 1 0 1 1 1 2 0 0 0 0 0 1

Guaraciaba do Norte 1 0 1 0 2 1 0 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Guaramiranga 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Hidrolândia 1 0 1 1 2 1 1 1 2 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Horizonte 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Ibaretama 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Ibiapina 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Ibicuitinga 0 0 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Icapuí 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 0 0 0 2 1 2
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Icó 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 1 1 2 0 0 0 0 2 2

Iguatu 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 2 2

Independência 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Ipaporanga 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Ipaumirim 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 1 0 2 1 2

Ipu 1 0 1 1 2 1 1 1 2 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Ipueiras 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Iracema 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Irauçuba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Itaiçaba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Itaitinga 0 2 2 1 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Itapajé 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Itapipoca 1 2 2 2 2 1 2 1 2 2 1 0 1 2 2 0 0 0 1 2

Itapiúna 0 0 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Itarema 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Itatira 1 0 0 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 0 0 0 0 0 1 2

Jaguaretama 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Jaguaribara 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Jaguaribe 0 2 1 1 2 1 1 1 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Jaguaruana 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Jardim 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Jati 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Jijoca de Jericoacoara 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 2 0 0 2 1 1

Juazeiro do Norte 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Jucás 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 2 2
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Lavras da Mangabeira 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Limoeiro do Norte 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Madalena 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Maracanau 1 2 2 2 2 1 1 1 2 2 1 0 1 2 1 2 2 2 1 2

Maranguape 0 1 0 2 2 0 1 1 0 1 1 0 1 0 1 0 0 0 1 1

Marco 1 2 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Martinópole 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Massapê 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Mauriti 1 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 2 1 2

Meruoca 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Milagres 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Milhã 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Miraíma 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Missão Velha 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Mombaça 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Monsenhor Tabosa 1 2 1 1 2 1 0 1 2 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Morada Nova 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Morrinhos 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 2 1 2

Mucambo 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Mulungu 0 0 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Nova Olinda 1 2 1 2 2 1 0 1 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 2

Nova Russas 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Novo Oriente 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Ocara 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Orós 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Pacajús 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Pacatuba 1 2 2 1 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Pacoti 1 2 1 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 1 0 0 2 2 1

Pacujá 1 2 1 2 2 1 1 1 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Palhano 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Palmácia 1 2 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 0 0 0 2 1 2

Paracuru 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2

Paraipaba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2

Parambu 1 2 1 2 2 1 1 1 0 1 1 1 1 2 1 0 0 0 1 2

Paramoti 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Pedra Branca 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Penaforte 0 2 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Pentecoste 1 2 2 1 2 1 2 1 1 2 0 0 1 2 1 0 0 2 1 1

Pereiro 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 0 0 0 0 2

Pindoretama 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 1

Piquet Carneiro 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Pires Ferreira 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Poranga 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Porteiras 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

Potengi 1 2 2 2 2 1 1 1 2 2 1 0 1 2 0 0 0 2 1 2

Potiretama 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Quiterianopolis 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Quixadá 0 2 1 1 2 1 1 1 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 1 1

Quixelô 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Quixeramobim 1 2 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Quixeré 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Redenção 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 2 1

Reriutaba 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Russas 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

Saboeiro 1 0 1 0 2 1 1 1 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Salirtre 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 0 0 0 0 2

Santa Quiteria 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Santana do Acaraú 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Santana do Cariri 1 2 1 2 2 1 1 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 2

São Benedito 1 2 1 1 2 1 1 1 2 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

São Gonçalo do 
Amarante 1 2 1 1 2 1 1 1 1 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 2

São João do Jaguaribe 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

São Luis do Curu 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Senador Pompeu 1 0 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Senador Sá 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Sobral 0 0 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Solonópole 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 1 2

Tabuleiro do Norte 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Tamboril 1 2 1 2 2 1 1 1 0 1 1 0 1 2 1 0 0 0 0 2

Tarrafas 1 0 1 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Tauá 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Tejuçuoca 0 2 1 1 2 1 1 1 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 1

Tianguá 1 2 1 2 2 1 2 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Trairi 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Tururu 1 2 2 2 2 1 1 1 1 2 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2
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MUNICÍPIOS CRITÉRIOS *

C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C15 C16 C17 C18 C19 C20

Ubajara 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 0 1

Umari 1 2 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 0 0 0 0 2 2

Umirim 0 2 1 1 2 1 2 1 0 1 0 0 1 2 1 0 0 0 1 1

Uruburetama 1 0 1 2 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2

Uruoca 1 2 1 2 2 1 1 1 2 1 1 0 1 2 1 0 0 2 1 2

Varjota 1 0 1 1 2 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 1

Várzea Alegre 0 2 2 1 2 1 1 1 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 1 1

Viçosa do Ceará 1 2 1 2 2 1 2 1 2 1 1 0 1 2 1 0 0 0 1 2
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* Legenda de Critérios:
C1 = Acessibilidade
C2 = Tempestividade
C3 = Categorização
C4 = Conversão
C5 = Dados e Informações livres
C6 = Ferramentas relevantes e flexíveis
C7 = Informações de contratos, convênios e outras        

    formas de aplicação e origem de recursos.
C8 = Inteligibilidade
C9 = Links
C10 = Orçamento Promulgado
C11 = Outras ferramentas de usabilidade
C12 = Prioridades e Problemas
C13 = Processamento automático
C14 = Programas e ações de despesas e receitas
C15 = Proposta orçamentária do executivo
C16 = Relatório de auditoria
C17 = Relatório de Controle Interno
C18 = Relatório Final
C19 = Divulgação Periódica de Relatórios Parciais
C20 = Sumário Geral
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